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PROCESSO Nº 117/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 
PREÂMBULO 

 
A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MG, realizará procedimento de licitação nº 117/2022, 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo menor preço, nos termos da Lei 10.520/02, e 
legislação correlata; em especial a Lei federal 8.666/93, e de acordo com as condições estabelecidas no 
presente instrumento convocatório e seus anexos. Os envelopes contendo a proposta comercial e 
documentação de habilitação serão recebidos em sessão pública às 09h00min do dia 25.07.2022, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, situada na Rua Antônio Capuchinho, n° 170 - 
Centro nesta cidade, tel.: (38) 3832-1135 oportunidade em que serão examinados. O pregão será realizado 
pelo Pregoeiro oficial, ou substituto designados pela portaria nº: 530/2022 de 03 de Janeiro de 2022. 
 
1 OBJETO 
 

1.1 A presente licitação tem por objeto Registro de preço de gêneros alimentícios em atendi-
mento as necessidades do município, conforme descrito e especificado no Termo de Referên-
cia – anexo II, deste instrumento convocatório. 

 
2 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 
2.2 Não poderão participar deste pregão: 

 
2.2.1 Os interessados que se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, 

de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de partici-
pação em licitação e impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido de-
clarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
2.2.2 Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que 

tenha vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MG. 
 

2.3 Todos os ITENS são destinados exclusivamente para empresas que estejam na condição de 
ME, MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/06, exceto 
o item 65. 

 
2.4 O Item 113 que corresponde a 25% do total do item 65 desta licitação será destinado a cota 

reservada para ME, MEI e EPP, conforme art. 48, III da LC 123/06. 
 

2.4.1 Não comparecendo licitantes na condição de ME, MEI ou EPP, que oferte proposta 
para a cota de 25% reservada para empresas nesta condição, o item 113 será adju-
dicado ao licitante que ofertar a proposta de menor valor para o item correspon-
dente, qual seja, item 65. 

 
3 ENTREGA DOS ENVELOPES 
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3.1 Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 
3.1.1 Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser inde-
vassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de abertura 
deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

 

LOCAL: Sala de Licitação – Anexo da Prefeitura de Prefeitura Municipal de São João do Para-
íso/MG, na Rua Antônio Capuchinho, n° 170 - Centro – São João do Paraíso/MG, – A/C do 
pregoeiro, até o dia 25.07.2022, às 09h00min telefone 38 3832-1135 

 
3.1.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO / MG 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2022 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO / MG 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2022 
ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 
3.2 O interessado deverá entregar juntamente dos dois envelopes a Declaração dando ciência de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo V (a referida declaração 
deverá estar por fora dos envelopes). 

 
3.3 Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, ou outro ór-
gão equivalente, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

 
3.4 Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta condição será 

efetuada mediante certificado da condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 
 

3.5 As certidões descritas nos itens 3.3. e 3.4. apresentadas após o dia 31 de janeiro do corrente 
ano, terão obrigatoriamente que ter sido emitidas no exercício em curso. (AS REFERIDAS CER-
TIDÕES DEVERÃO ESTAR FORA DOS ENVELOPES) 

 
3.6 Poderá a licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

ou por representante não credenciado, ficando a licitante obrigada a apresentá-los até a hora 
e data estabelecida no preâmbulo, e na forma do item 3.1.1. 

 
3.6.1 A participação na forma do item 3.6, sem a presença de representante no ato da ses-

são, impede a apresentação de lances por parte da licitante. 
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3.7 O PREGOEIRO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos 
de Habilitação” que não sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, data e horário de-
finidos neste edital. 

 
3.8 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça 

a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente pror-
rogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 
3.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor 
do Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

 
3.10 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

 
3.11 A autenticação, quando feita pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor integrante da equipe de 

apoio da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MG, poderá ser efetuada, em horário 
de expediente, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MG, situ-
ada na Praça Artur Trancoso, 08 - Centro, no horário das 08h00min às 12h00min. – 

 
4 CREDENCIAMENTO 
 

4.1  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um represen-
tante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório. 

 
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 

 
4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

 
I -  documento oficial de identidade; 

 
II -  procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas 

e lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da lici-
tante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assu-
mir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou asseme-
lhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo III). 

 
4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos do-

cumentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração 
contratual e cópia do documento de identidade de quem recebe poderes. 

 
4.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
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a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
 

4.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 

4.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

 
5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convoca-
tório do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento das propostas, no endereço Praça Artur Trancoso, 08 – Cetro – São João 
do Paraíso / MG ou pelo e-mail licitacaosjp@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 
5.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 
 

5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que ante-
ceder à data de realização do Pregão, devendo protocolar o pedido no endereço acima ou 
enviá-lo para o e-mail. Sendo tempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o 
curso do certame. 

 
6 PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

6.1 As propostas comerciais serão apresentadas em língua portuguesa, datilografadas ou impres-
sas, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo repre-
sentante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas 
ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos de-
mais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu con-
teúdo, podendo observar o modelo anexo a este edital (Anexo I), e constarão: 

 
6.1.1 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone, fax e e-mail da empresa proponente; 

 
6.1.2 Especificação detalhada do objeto, com indicação da marca, sob pena de desclassifica-

ção; 
   

6.1.3 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
6.1.4 Conter prazo de entrega de no máximo 02 (dois) dias a contar do recebimento da 

ordem de fornecimento.  
 

6.2 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros 
de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, 
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hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante 
da empresa, este deverá assiná-la se estiver presente na sessão. 

 
6.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 

anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificul-
tar o julgamento; 

 
6.4 Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,55  

 
6.5 Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete 

até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 
objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da detentora da 
Ata. 

 
6.6 A licitante apresentará, FORA DO ENVELOPE, por ocasião da apresentação da Proposta Comer-

cial, a Declaração de que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para 
o certame, conforme ANEXO V.  

 
6.7 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas pro-

postas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta 
licitação. 

 
6.8 Todos os itens serão conferidos e analisados pelo setor requisitante para a devida aprovação, 

sujeitando a desclassificação os licitantes que não cumprirem as normas do edital. 
 
6.9  Os licitantes poderão apresentar também CD/PEN DRIVE com o arquivo proposta de 

extensão, a fim de agilizar o lançamento de propostas. A não apresentação NÃO acarretará 
desclassificação. O arquivo extensão poderá ser solicitado pelo e-mail: 
licitacaosjp@gmail.com 

 
6.10  A licitante classificada em 1º lugar deverá apresentar, em até 02 (dois) dias, contados da 

data da sessão que declarou a ordem de classificação, amostra para os itens dos quais foi 
classificada em 1º lugar. A empresa que não apresentar estará desclassificada no item. As 
amostras deverão ser apresentadas com n° do item e identificação da empresa.  

 
6.10.1 As amostras serão avaliadas conjuntamente pelo Departamento de Compras e 

Abastecimento e Departamento de Almoxarifado do município que emitirá laudo 
técnico conclusivo sobre a aprovação ou desclassificação da amostra ofertada. 
Havendo a desclassificação, a licitante classificada em 2º lugar para o item será 
convocada, no mesmo prazo concedido para a 1ª classificada, para apresentação da 
amostra, e assim sucessivamente, caso seja necessário, respeitada a ordem de 
classificação. 

 
7 HABILITAÇÃO 
 

7.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

mailto:licitacaosjp@gmail.com
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7.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 
7.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

 
7.1.2.1 No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação 

de eleição de seus administradores.  
 

7.1.2.2 O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e 
das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, 
ainda não consolidadas. 

 
7.1.3 Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Indivi-
dual – CCMEI; 

 
7.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
 

7.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-
cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
7.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

 
7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação; 

 
7.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional 
de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 

 
7.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de-

monstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei, mediante a apresentação de: 

  
- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regulari-
dade. 

   
7.2.4 Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal. 

  
7.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 
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débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

7.4 Quanto à REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentará: 
 

7.4.1 Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão 
de até 03 (três) meses antes da abertura da sessão. 

 
7.4.1.1 No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, junta-

mente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em con-
tratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicial-
mente. 

 
7.5 Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 

 
7.5.1  Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 
determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei 
n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
na forma da Lei., conforme ANEXO VII. 

 
7.6 As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem in-

completa ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  
 

7.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, ob-
servando-se que: 

 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
c) se o licitante for matriz, e o executor da Ata de Registro de Preços for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-
mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8 SESSÃO DO PREGÃO 
 

8.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos lici-
tantes, cadastrando-as no sistema. 

 
8.2 Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, o Pregoeiro declarará aberta 

a sessão do PREGÃO para os lances. 
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9 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

9.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendi-
mento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 
9.2 O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 
 

9.3 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, o prego-
eiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os 
preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais. 

 
9.4 A classificação dar-se-á pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis. Será decla-

rada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste 
Edital, com o preço de mercado e que ofertar o MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 
10 LANCES VERBAIS 
 

10.1 Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para disputa por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais.  

 
10.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na ex-

clusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 
10.3 É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 

 
10.4 Na sucessão de lances a diferença de valor não poderá ser inferior a 0,05 (cinco) centavos. 

 
10.5 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço unitário e o valor estimado, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com 
o proponente, para que seja obtido preço melhor.  

 
10.6 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 
 
11 JULGAMENTO 
 

11.1 No julgamento e classificação das propostas será levado em consideração o TIPO DE LICITA-
ÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM, as especificações técnicas e pa-
râmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

 
11.2 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada para o item 65 não tiver sido 
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ofertada por microempresa – ME, micro empreendedor individual - MEI ou empresa de pe-
queno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da 
Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
11.2.1 Ocorrendo o empate no item 65, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
11.2.1.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar 
no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desem-
pate; 

 
11.2.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas 

as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

 
11.2.1.3 não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e EPP rema-
nescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no ca-
put desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 

 
11.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se encon-

trarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 

 

11.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

 
11.4 Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as dispo-

sições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 
 

11.5 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pre-
goeiro, juntamente da equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua aceitabili-
dade. 

 
11.6 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do 

invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor pro-
posta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

 
11.7 Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório compe-

tente ou por servidor designado para o pregão. 
 

11.8  As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclu-
sive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes 
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apresentem alguma restrição. 
 

11.8.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegu-
rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
11.8.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requeri-

mento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 

11.8.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis 
inicialmente concedidos. 

 
11.8.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará deca-

dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

11.9 Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; ine-
xistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, 
ressalvadas as exceções previstas no edital. 

 
11.10 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabi-

litado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 
seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se neces-
sário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

 
11.11 O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

 
11.12 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ven-

cedor.  
 

11.13 A critério da Administração, no caso de desclassificação de todas as propostas ou inabilitação 
de todos os licitantes, poderão ser convocados para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresen-
tarem novas ofertas ou nova documentação, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 48 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
11.14 A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas as cláusulas e 

condições deste edital, da Ata de Registro de Preços, e da proposta vencedora.  
 

11.15 Após a homologação do resultado da licitação, a contratação com o fornecedor registrado ob-
servará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase com-
petitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, conforme disposto no 
art. 62 da Lei 8.666/93, mediante: 

 
a) instrumento contratual; 
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b) emissão de nota de empenho de despesa ou;  

 
c) autorização de compra. 

 
11.16 O órgão convocará o interessado para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 

de decair do direito à contração, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Re-
gistro de Preços: 

 
a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou  

 
b) assinar o contrato. 

 
11.17 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceita pela Administração. 
 

11.18 Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço pro-
posto e poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos 
neste Edital e na Ata dele decorrente. 

 
11.19 É facultado a (o) Pregoeiro (a), caso o adjudicatário quando convocado não assinar o termo de 

contrato convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após 
negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

 
11.20 Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração no Diário Oficial do Municí-

pio, poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do Registro. 
 

11.21 Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
se tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone 
sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, 
poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanes-
centes. 

 
11.22 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do proce-

dimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros 
da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 

 
12 RECURSOS 
 

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a in-
tenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito de 
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recurso. 
 

12.3 As razões do recursos e contrarrazões poderão ser protocolados no endereço Praça Artur Tran-
coso, 08 – Centro – São João do Paraíso / MG, encaminhados através do e-mail licitaca-
osjp@gmail.com ou pelos correios. 

 
12.4 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela Administração. 

 
12.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-

mento. 
 

12.6 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 
12.7 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, 

o pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do 
produto pelo Setor Requisitante. 

 
13 DA HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará os preços 
ofertados pelas licitantes em ordem crescente. 

 
13.2 Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do artigo 3º 

da Lei 8.666/1993, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1 Homologado o resultado da licitação, a Secretaria, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura 
da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

 
14.2 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forneci-
mento, em igualdade de condições. 

 
14.3 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 

do registro, quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, 
por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 
neste, for igual ou superior ao registrado. 

 
14.4 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial e ficarão 

disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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14.5 A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decor-
rência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados. 

 
14.6 A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. 

 
14.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 
14.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fun-
damentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

 
14.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos pratica-

dos no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equa-
ção econômico-financeira. 

 
14.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daque-

les apurados pela Administração para determinado Item. 
 

14.11 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convo-
car os demais fornecedores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 
14.12 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial.  
 
15 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

15.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93. 

 
15.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
15.3 QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER PREVIAMENTE COMUNI-

CADA AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO / MG. 
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16 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

16.1 O objeto do presente certame será entregue em conformidade com as especificações técnicas, 
prazos, local e condições apontadas no respectivo Termo de Referência e documentação 
anexa. 

 
16.2 A partir da entrega, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a 

sua conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decida sobre 
sua aceitação ou rejeição. 

 
16.3 Concluída a entrega dos produtos, o recebimento do mesmo dar-se-á na forma do art. 73 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 
 

16.4 Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pela detentora da 
Ata no prazo de 05 (cinco) dias da comunicação pela Secretaria. Após este prazo, a Secretaria 
reserva-se o direito de enviar o objeto rejeitado à detentora, com frete a pagar. 

 
16.5 De acordo com a legislação o beneficiário da Ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, re-

constituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais emprega-
dos. 

 
16.6 O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias, após 

a solicitação pelo Setor Requisitante. 
 

16.7 Após o recebimento definitivo, o beneficiário da Ata responderá por vícios porventura apre-
sentados pelo objeto licitado, no seu prazo de validade.  

 
16.8 O beneficiário da Ata deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para ha-

bilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida. 
 

16.9 Caso adjudicatário não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou recuse-
se a retirá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classifica-
ção, para retirá-lo. 

 
16.10 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devida-
mente fundamentada. 

 
17 PAGAMENTO 
 

17.1 A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo II – 
Termo de Referência; 

 
17.2 A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I – 
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Termo de Referência, conforme Nota Fiscal. 
 

17.3 O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 
cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter durante toda a execu-
ção do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
17.4 Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 
 

17.5 O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento 
dos produtos, de modo a constituírem a única e total contraprestação; 

 
17.6 O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento dos produtos. 
 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1 Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o descum-
primento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa equivalente a 10% do valor de 
sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do 
direito de licitar pelo prazo de até 05 (anos) anos. 

 
18.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na Ata de Registro de Preços, 

erros ou atrasos no cumprimento da Ata de Registro de Preços, infringência do art. 71 da Lei 
Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a pré-
via defesa, aplicar ao beneficiário as seguintes sanções: 

 
18.2.1 advertência; 

 
18.2.2 multa de: 

 
18.2.2.1 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso 

no fornecimento, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
 

18.2.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, no caso 
de atraso superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso; 

 
18.2.2.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo da Ata de Registro de Pre-

ços, nos casos de: 
 

18.2.2.3.1 Inobservância do nível de qualidade do objeto; 
 
18.2.2.3.2 Transferência total ou parcial da Ata de Registro de Preços a ter-

ceiros; 
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18.2.2.3.3 Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia auto-

rização formal do Município; 
 
18.2.2.3.4 Descumprimento de cláusula da Ata de Registro de Preços. 

 
18.2.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a pro-

posta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito pré-
vio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Adminis-
tração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade. 

 
18.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação. 

 
18.3 O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São 

João do Paraíso / MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação 
ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o 
caso. 

 
19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1 Homologada a licitação o adjudicatário receberá Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 

 
19.2 Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua proposta ou re-

cuse-se a entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, para fornecimento. 

 
19.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos materiais, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devida-
mente fundamentada. 

 
19.4 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro 

do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assu-
mida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
19.5 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classi-

ficação nesta licitação. 
 

19.6 Constituem motivos para rescisão da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, 
todos aqueles listados pela Lei nº 8.666/93, nos artigos 77 e 78. 
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19.7 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições previstas na ata, os acrés-
cimos e supressões que se fizerem nas quantidades no material objeto da presente licitação, 
ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, conforme estabelecido no § 1º do 
artigo 65.  

 
19.8 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para impugnação 

não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 

19.9 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos docu-
mentos de habilitação apresentados na sessão. 

 
19.10 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
preço ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões. 

 
19.11 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

 
19.12 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ile-
galidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 

 
19.13 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais ob-

servadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou a complementar a instrução do processo. 

 
19.14 A(s) dotação(ões) orçamentária(s) específica(s) para acobertar a(s) despesa(s) deste Pregão 

é(são) a(s)  de nº(s) :  
02010010.2060900872.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 
- Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000025 
 02010010.2060900872.293 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM IMA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o 
Vinculados de Impostos – Fiscal 0000029 
 02010012.2012200212.028 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC DE AGRICULTURA, ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE - 33903000000 - MA-
TERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000038 
 02010020.1818101032.304 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM A POLÍCIA AMBIENTAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000043 
 02020030.0412200202.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000089 
 02030010.0412100362.043 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 105 
 02030020.0412200212.111 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA TECNICA DE RECURSOS HUMANOS - 33903000000 - 
MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 114 
 02030030.0412200212.008 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA COORDENADORIA TECNICA DE LICITACOES - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000123 
 02030040.2012200212.436 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE COMPRAS E ABASTECIMENTO - 33903000000 - MATERIAL DE CON-
SUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000131 
 02030060.0412200212.019 - MANUTENÇÃO DAS DA COORDENADORIA TECNICA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000142 
 02030080.0412200212.018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000159 
 02030080.0412200212.289 - MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO COM TRE - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vin-
culados de Impostos – Fiscal 0000168 



Fl.s 
 

_______ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
CNPJ/MF 24.791.154/0001-07 

END. PRAÇA ARTUR TRANCOSO, 08 
CENTRO – CEP.: 39.540-000 

Fone/Fax: (38) 3832-1135 

 

 

 

 02030080.0412300302.041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE TESOURARIA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 
- Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000180 
 02030090.0412200212.113 - MANUTENCAO DA COORDENADORIA TEC.DO SIST.NAC.DE EMPREGOS - 33903000000 - MATERIAL DE CON-
SUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000213 
 02030100.0412200212.020 - MANUTENÇÃO DAS DA COORDENADORIA TECNICA DE CADASTRAMENTO,TRIB.E FISCALIZAÇÃO - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000219 
 02040010.1236101882.215 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃo Vinculados de Impostos - 147 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO – Fiscal 0000238 
 02040020.1236501862.214 - MANUTENÇÃO DA COORD.TÉC.CENTRO.ED.INFANTIL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃo Vinculados de Impostos - 146 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE - 147 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO – 
Fiscal 0000277  
02040040.1236501902.217 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRÉ-ESCOLAR - - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃo Vinculados de Impostos - 147 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO – Fiscal 293  
02040050.1236101882.447 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA EDUCACAO BASICA – PNAE – MATERIAL DE CON-
SUMO – 144 – Transferências de Recursos do FNDE para o PNAE – Fiscal 000297 
 02040050.1236501852.298 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PNAC – MATERIAL DE CONSUMO – 144 - Transferências de Recursos do 
FNDE para o PNAE – Fiscal 000298  
02040050.1236501902.300 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PNAP – PRE ESCOLAR – MATERIAL DE CONSUMO – 144 - Transferências de 
Recursos do FNDE para o PNAE – Fiscal 000299  
000031502040070.1339202472.087 - MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS, FOLCLÓRICAS E POPULARES - 33903000000 - MATE-
RIAL DE CONSUMO 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000353  
02040070.1339202472.292 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM FANFARRA MUNICIPAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000360  
02040080.1236100212.218 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
100 Recursos NÃo Vinculados de Impostos Fiscal 0000374  
02050010.1012200212.517 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recur-
sos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE – Fiscal 
0000408  
02050010.1012200212.527 - ENFRENTAMENTO DA EMEGRGENCIA DA COVID19 - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 102 - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE - 155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.- Fiscal 0000423 
02050010.1030105782.529 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ATENCAO BASICA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE - 155 - TRANSFE-
RÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Fiscal 0000446  
02050010.1030205812.344 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS À SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000463 
02050010.1030205812.530 - MANUTENCAO DO CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL – CAPS BASICA - 33903000000 - MATERIAL DE CON-
SUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À 
SAÚDE - 155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000481  
02050010.1030305792.330 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
À SAÚDE - 155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000489  
02050010.1030405802.335 - MANUTENCAO DA VIGILANCIA SANITARIA - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 
100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE - 
155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000504  
000117/2022 02050010.1030505802.334 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGILÂNCIA EM SAÚDE SAÚDE - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS À SAÚDE - 155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000512  
02060010.1545100212.237 - MANUT DOS SERV DA SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA,SANEAMENTO,SERV URBANOS E RURAIS - 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000521  
02060010.1545100212.238 - MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS URBANOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000526  
02060010.1545203232.093 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vin-
culados de Impostos Fiscal 0000532  
02060010.1545203252.094 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recur-
sos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000542  
02060010.1545203262.098 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000549  
02060010.1545203282.103 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRAÇAS E JARDINS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000556  
02060010.1545205752.106 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAS URBANAS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000567  
02060010.1751104472.148 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO RURAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 
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100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000581  
02060010.1751204482.154 - MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO URBANO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000588  
02070010.2678200212.184 - MANUT DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE TRANPORTES DE TRAFEGO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
- 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000607  
02070010.2678200212.185 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TERMINAL RODOVIÁRIO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000613  
02070020.2678205342.476 - MANUTENÇÃO DE VEICULOS PESADOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vincu-
lados de Impostos - 186 - TransferÃªncia da UniÃ£o referente a Royalties do PetrÃ³leo e GÃ¡s Natural – Fiscal 0000620 
02070030.2678205342.477 - MANUTENÇÃO DOS VEICULOS LEVES - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vincula-
dos de Impostos Fiscal 0000626  
02070040.2678205342.186 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS E RODAGENS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 116 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE) – Fiscal 0000638 
02080010.0812205832.371 - GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o 
Vinculados de Impostos - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000653 
02080010.0812205962.471 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS, SEMINÁRIOS, REUNIÕES, CONFERÊNCIAS, PALESTRAS, DATAS COME - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000663  
02080010.0824305972.470 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000674  
02080010.0824404862.380 - DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados 
de Impostos – Fiscal 0000678  
02080010.0824404862.510 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MIRIM - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados 
de Impostos – Fiscal 0000681  
02080020.0812205932.457 - GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000696  
02080020.0812205962.469 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 
129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000711  
02080020.0824304832.516 - PROGRAMA CRIANCA FELIZ - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000720 
02080020.0824305952.480 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES ESTRATÉGICA DO PETI - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - TRANSFE-
RÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000761  
02080020.0824405842.378 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 
- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000775  
02080020.0824405942.463 - OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recur-
sos NÃ£o Vinculados de Impostos - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) -156 - 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FEAS) – Fiscal 0000795  
02080020.0824405942.473 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS PAIF - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - TRANS-
FERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000809  
02080020.0824405952.465 - MANUTENÇÃO DO CREAS - - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000820  
02080020.0824405952.468 - MANUTENCAO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) -156 - TRANS-
FERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FEAS) – Fiscal 0000833  
02080030.0824305852.478 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o 
Vinculados de Impostos – Fiscal 0000843  
02080030.0824305852.481 - REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS, PALESTRAS, EVENTOS E OUTROS - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000846  
02080030.0824305852.482 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000849  
02090010.2781202242.083 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
- 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000857  
02090101.2781200212.082 - MANTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal0000869 

, não estando a(s) mesma(s) vinculada(s) a(s) despesa(s), antes da assinatura da Ata ou ordem 
de fornecimento, por se tratar de registro de preços. 

 
19.15 O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no Órgão Oficial de Im-

prensa do Município, conforme disposto na Lei Municipal nº 001/2005. 
 

19.16 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 08h00min às 
12h00min e de 13h00min às 16h00min, no endereço Praça Artur Trancoso, 08 – Centro – São 
João do Paraíso / MG, através do site http://www.sjparaiso.mg.gov.br ou pelo e-mail licitaca-
osjp@gmail.com. 
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19.17 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser ob-

jeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço: Praça Artur 
Trancoso, 08 – Centro – São João do Paraíso / MG ou por e-mail licitacaosjp@gmail.com, até 
05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (38) 3832-1135 

 
 

São João do Paraíso/MG, 07 de julho de 2022. 
 
 
 

Willian Correia Silva 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações 
consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

ITEM UN. 
QUAN

T 
DESCRIÇÃO MARCA 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 

PACO
TE 

500 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO. AÇÚCAR, 
CACAU, EXTRATO DE MALTE DE CEVADA, SAL, ÁCIDO 
L-ASCÓRBICO (VITAMINA C), NIACINAMIDA 
(VITAMINA B3), MALTODEXTRINA, ACETATO DE 
RETINILA (VITAMINA A), VITAMINA D3, TIAMINA 
MONONITRATO (VITAMINA B1), CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA (VITAMINA B6), RIBOFLAVINA (VITAMINA 
B2) AROMATIZANTES E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA. EMBALAGEM COM COM 1KG.  

   

2 

PACO
TE 

600 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO. AÇÚCAR, 
CACAU, EXTRATO DE MALTE DE CEVADA, SAL, ÁCIDO 
L-ASCÓRBICO (VITAMINA C), NIACINAMIDA 
(VITAMINA B3), MALTODEXTRINA, ACETATO DE 
RETINILA (VITAMINA A), VITAMINA D3, TIAMINA 
MONONITRATO (VITAMINA B1), CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA (VITAMINA B6), RIBOFLAVINA (VITAMINA 
B2) AROMATIZANTES E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA. EMBALAGEM COM 750G.  

   

3 

PACO
TE 

400 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO. AÇÚCAR, 
CACAU, EXTRATO DE MALTE DE CEVADA, SAL, ÁCIDO 
L-ASCÓRBICO (VITAMINA C), NIACINAMIDA 
(VITAMINA B3), MALTODEXTRINA, ACETATO DE 
RETINILA (VITAMINA A), VITAMINA D3, TIAMINA 
MONONITRATO (VITAMINA B1), CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA (VITAMINA B6), RIBOFLAVINA (VITAMINA 
B2) AROMATIZANTES E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA. EMBALAGEM COM 300G. 

   

4 

PACO
TE 

1500 AÇÚCAR TIPO CRISTAL. TEXTURA EM GRÂNULOS 
FINOS E COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE IMPUREZAS 
E EMPEDRAMENTO. EMBALGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 5KG. 

   

5 

UND 50 ADOÇANTE LÍQUIDO TIPO DIETETICO A BASE DE 
STEVIA, ACONDICIONADO EM FRASCOS PLASTICOS DE 
NO MINIMO 80ML COM BICO DOSADOR. 

   

6 

UND 200 ADOÇANTE LÍQUIDO TIPO DIETETICO A BASE DE 
SUCRALOSE, ACONDICIONADO EM FRASCOS 
PLASTICOS DE NO MINIMO 200ML COM BICO 
DOSADOR. 

   

7 
UND 50 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, GALÃO 20 

LITROS REFIL.  
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8 

UND 1200 ÁGUA MINERAL, 200ML (EMBALAGEM EM COPO 
PLÁSTICO). COMPOSIÇÃO QUÍMICA (MG/L): 
BICARBONATO (8,000), CALCIO (1,603), NITRATO 
(0,740), SÓDIO (0,152), CLORETO (0,140) SULFATO 
(0,100), POTÁSSIO (MENOR DE 0,100) DE 200ML.  

   

9 

UND 1200 ÁGUA MINERAL, 500ML. COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
(MG/L): BICARBONATO (8,000), CALCIO (1,603), 
NITRATO (0,740), SÓDIO (0,152), CLORETO (0,140) 
SULFATO (0,100), POTÁSSIO (MENOR DE 0,100). 
EMBALAGEM COM 500ML.  

   

10 

CAIX
A 

80 ALMÔNDEGAS DE CARNE BOVINA AO MOLHO DE 
TOMATE, PREPARADA, ENLATADA, EM EMBALAGEM 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 
PRODUTO, DA DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO, 
MÍNIMA E DATA DE VALIDADE, EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 420 GRAMAS, CAIXA COM 24 
UNIDADES.  

   

11 

PACO
TE 

800 AMENDOIM CRU EM GRÃOS INTEIROS, MADUROS 
SUB CLASSE VERMELHO. TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES. ISENTO DE SUJIDADES, IMPUREZAS E 
TOXINAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 
GRAMAS. 

   

12 
PACO
TE 

200 AMENDOIM JAPONÊS, ENVOLVIDO COM CASCA 
CROCANTE, PACOTE COM UM 500GRS.  

   

13 

PACO
TE 

800 AMENDOIM TORRADO E MOÍDO. PACOTE COM 500 
GRAMAS. ISENTO DE SUJIDADES, IMPUREZAS E 
TOXINAS. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR COM 
A DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

   

14 

UND 200 AMIDO DE MILHO 500GR PRODUTO AMILACEO 
EXTRAIDO DO MILHO COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 14% 
POR PESO, ISENTO DESUJIDADES, ACONDICIONADO.  

   

15 

PACO
TE 

1500 ARROZ BENEFICIADO, PARBORIZADO, TIPO 1. 
COLORAÇÃO PEROLADA E TRANSLÚCIDA, NÃO 
NECESSITANDO ESCOLHER E LAVAR. RENDIMENTO 
APÓS COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS 
O PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
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DATADE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 5KG. 

16 

PACO
TE 

65 ARROZ BENEFICIADO, POLIDO, LONGO FINO, TIPO 1. 
PACOTE COM 5KG. COLORAÇÃO PEROLADA E 
TRANSLÚCIDA, NÃO NECESSITANDO ESCOLHER E 
LAVAR. RENDIMENTO APÓS COZIMENTO DE NO 
MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS O PESO ANTES DA 
COCÇÃO. ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO.  

   

17 

PACO
TE 

200 AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 1KG. 
INGREDIENTES: SOMENTE AVEIA. COM 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES.  

   

18 

UND 200 AZEITONA SEM CAROÇO. PESO DRENADO 175 
GRAMAS. AZEITONA EM CONSERVA, VERDE, FATIADA, 
SEM CAROÇO, IMERSA EM LÍQUIDO, COM TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, EMBALAGEM DRENADA 
DE 160 GRAMAS, DEVIDAMENTE LACRADO, DEVENDO 
SER CONSIDERADO O PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DRENADO. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO.  

   

19 

UND 200 AZEITONA SEM CAROÇO. PESO DRENADO 175 
GRAMAS. AZEITONA EM CONSERVA, VERDE, INTEIRA, 
SEM CAROÇO, IMERSA EM LÍQUIDO, COM TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, EMBALAGEM DRENADA 
DE 160 GRAMAS, DEVIDAMENTE LACRADO, DEVENDO 
SER CONSIDERADO O PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
DRENADO. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO. 

   

20 

CAIX
A 

300 BALAS DE GELATINAS MASTIGÁVEIS, DOCES, COM 
FORMATOS DE FRUTAS E/OU ANIMAIS, EMBALAGEM 
COM 15G, CAIXA COM 12 UNIDADES.  

   

21 
CAIX
A 

150 BALAS SORTIDAS DE GOMA DE FRUTAS 960G, CAIXA 
COM 30 TUBOS DE 32G.  

   

22 
PACO
TE 

150 BALAS SORTIDAS MASTIGÁVEL. PACOTES COM 
600 GRAMAS.  

   

23 
PACO
TE 

100 BATATA PALHA PACOTE COM 400 GRAMAS.    

24 
UND 10000 BEBIDA LÁCTEA - 110 GRAMAS. VÁRIOS SABORES 

- CHUPETINHA .  
   

25 
UND 200 BEBIDA LACTEA - PETIT SUISSE, IOGURTE, BANDEJA 

320 GRAMAS.  
   

26 

FARD
O 

150 BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE, COM 
VITAMINAS B9, A E C. EMBALAGEM TIPO TETRA PAK 
COM CANUDO DE PLÁSTICO. EMBALAGEM COM 
200ML, FARDO COM 27 UNIDADES.  
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27 
CAIX
A 

300 BISCOITO A BASE MAISENA – APRESENTAÇÃO 
RETANGULAR – PACOTE 350GR, COM 24 UNIDADES.  

   

28 

UND 150 BISCOITO INTEGRAL SABORES DIVERSOS - PACOTE 141 
GRAMAS. BISCOITO INTEGRAL SABORES 
DIVERSOSPRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL, FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, AVEIA, LEITE INTEGRAL EM PÓ, FARELO DE 
TRIGO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS 
QUIMICOS; BIRCABONATO DE AMONIO, 
BIRCABONATO DE SODIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, MELHORADOR DE FARINHA 
METABISSULFITO DE SÓDIO E 
ANTIOXIDANTE.EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
PADRONIZADA, E ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO PADRÃO, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO, PACOTE 141 GRAMAS.  

   

29 

CAIX
A 

10 BISCOITO SALGADO INTEGRAL - 360 GRAMAS 
PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO ENQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OLEO VEGETAL, AÇÚCAR 
INVERTIDO, FARELO DE TRIGO, AÇÚCAR, GERGILIM, 
SAL, EXTRATO DE MALTE, SORO DE LEITE, FERMENTOS 
QUÍMICOS – BIRCABONATO DE AMONIO E 
BIRCABONATO DE SÓDIO – MELHORADOR DE 
FARINHA METABISSULFITO DE SODIO E 
AROMATIZANTES.EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
PADRONIZADA, E ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO PADRÃO, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO, CAIXA COM 20 PACOTES DE 
360 GRAMAS. 

   

30 

CAIX
A 

250 BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER. PRODUZIDO COM 
FARINHA DE TIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, CROCANTE, LIVRE DE GORDURAS TRANS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, PADRONIZADA E 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO PADRÃO, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. CAIXA COM 24 PACOTES DE 350 GRAMS. 
SELO DA M. DIAS BRANCO. 

   

31 

CAIX
A 

200 BISCOITO TIPO MARIA/MAIZENA. CAIXA COM 24 
PACOTES DE 350 GRAMAS. SELO DA M. DIAS 
BRANCO. PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
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CROCANTE, LIVRE DE GORDURAS TRANS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, DE COR OPACA, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA COM 24 PACOTES DE 
350 GRAMAS. SELO DA M. DIAS.  

32 

CAIX
A 

250 BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO. 
EMBALAGEM 330 GRS. CAIXA COM 15 UNIDADES. 
PRODUZIDA COM FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, LIVRE DE 
GORDURAS TRNAS. EMBALGAME PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA COM 15 
PACOTES DE 330 GRAMAS.  

   

33 
PACO
TE 

50 BOLACHA CHAMPANHE COM AÇÚCAR CRISTAL, 
EMBALAGEM COM 150GR.  

   

34 

PACO
TE 

5000 CAFÉ TORRADO E MOÍDO. PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO CASTANHO ESCURO. CONTER NA 
EMBALAGEM DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. SELO DA ABIC COM 
TOLERANCIA DE 1% DE IMPUREZAS COMO CASCAS 
PAUS ETC,COM AUSENCIA DE LARVAS ,PARASITOS E 
SUBSTANCIA ESTRANHAS ,UMIDADE MAXIMA DE 6% 
P/P E RESIDUO MINERAL FIXO MAXIMO 5 P/P CAFEINA 
MINIMA DE 0,7% P/P. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM 250 GRAMAS. – NÃO SERÃO 
ACEITOS PRODUTOS QUE NÃO ATENDAM TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.  

   

35 
CAIX
A 

300 CALDO DE GALINHA 57GR CAIXA COM 10 
TABLETES.  

   

36 

PACO
TE 

1500 CANJICA BRANCA DESPELICULADA, TIPO 1. APÓS 
COZIMENTO DEVERÁ MANTER-SE MACIA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS 

   

37 
CAIX
A 

80 CHICLETE CAIXA COM 400GR.    

38 

PACO
TE 

250 BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE, EMBALAGEM 
825 GRS - ÁGUA, AÇÚCAR, CASQUINHA DE BISCOITO 
(ÁGUA, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
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E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, OLEÍNA DE PALMA, SAL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E CORANTE 
CARAMELO I), GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, CASTANHA-DE-CAJU, ÓLEO VEGETAL DE 
PALMA, XAROPE DE GLICOSE, LACTOSE, 
CACAU EM PÓ, LIQUOR DE CACAU, FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, SORO DE 
LEITE, CARAMELO, EXTRATO DE MALTE, DOCE DE 
LEITE, ÓLEO VEGETAL DE MILHO, AMIDO, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, MANTEIGA DE CACAU, FLOCOS DE ARROZ, 
SAL, EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS 
ÁCIDO GRAXOS, LECITINA DE SOJA E RICINOLEATO DE 
GLICERILA, CORANTE CARAMELO I, ESPESSANTES 
GOMA GUAR, GOMA JATAÍ, CARRAGENA E GOMA 
XANTANA, AROMATIZANTES, REGULADOR DE ACIDEZ 
BICARBONATO DE SÓDIO E AGENTE DE FIRMEZA 
FOSFATO DE CÁLCIO. 

39 

UND 50 CHOCOLATE FRACIONADO EM BARRA EMBALAGEM 
COM 1 KG. CHOCOLATE EM BARRA AO LEITE, NOBRE, 
IDEAL PARA DERRETER E FAZER PRODUTOS 
MOLDADOS. PRODUZIDO A BASE DE MASSA DE 
CACAU E MANTEIGA DE CACAU. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, INTEGRA, ATÓXICA, 
RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE. 
EMBALAGEM CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

   

40 

UND 50 CHOCOLATE FRACIONADO EM BARRA EMBALAGEM 
COM 1 KG. CHOCOLATE EM BARRA BRANCO, NOBRE, 
IDEAL PARA DERRETER E FAZER PRODUTOS 
MOLDADOS. PRODUZIDO A BASE DE AÇÚCAR, 
MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ DESNATADO E 
INTEGRAL, GORDURA VEGETAL. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, INTEGRA, ATÓXICA, 
RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE. 
EMBALAGEM CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 1 KG.  

   

41 
PACO
TE 

150 CHOCOLATE GRANULADO PACOTE 150 GM.     

42 

PACO
TE 

1200 COCO EM FLOCOS ÚMIDO, PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO, ISENTO DE SUJIDADES E RANÇO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 100 
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GRAMAS. 

43 

PACO
TE 

1200 COCO RALADO. ÚMIDO E ADOÇADO, PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO, ISENTO DE SUJIDADES E RANÇO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 100 
GRAMAS. 

   

44 
PACO
TE 

300 COENTRO MOÍDO ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
50G. 

   

45 

PACO
TE 

1000 COLORÍFICIO DE URUCUM. BAIXO TEOR DE FUBÁ, 
ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTEGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM 200 GRAMAS. 

   

46 

UND 450 CREME DE LEITE 200G. CREME DE LEITE, UHT, TEOR DE 
GORDURA 20% A 25%, ISENTO DE GLÚTEN, 200G. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO. 

   

47 
CAIX
A 

80 CREME. CAIXA COM 480 GRAMAS COM 48 
UNIDADES, TIPO NUCITA OU SIMILAR. 

   

48 
CAIX
A 

100 DOCE TIPO WAFER RECHEADO COBERTO COM 
CHOCOLATE COM 20 UNIDADE. 126G.  

   

49 
PACO
TE 

50 ERVA DOCE FUNCHO PESO LI. 30G, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

   

50 LA 100 ERVILHA EM LATA PESO LIQUIDO 170GR.    

51 

PACO
TE 

100 FARINHA DE MANDIOCA FINA, BRANCA, TORRADA, 
TIPO 01, EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. PACOTE 
COM 1KG.   

   

52 UND 180 FARINHA DE MILHO, 500 GR.     

53 

PACO
TE 

600 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. PÓ UNIFORME, 
SEM FORMAÇÃO DE GRUMOS, COLORAÇÃO BRANCA. 
ISENTA DE SUJIDADES E MOFOS. FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 1 KG. 
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54 

PACO
TE 

300 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. PÓ UNIFORME, 
SEM FORMAÇÃO DE GRUMOS, COLORAÇÃO BRANCA. 
ISENTA DE SUJIDADES E MOFOS. FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMTURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 1KG. 

   

55 

PACO
TE 

350 FEIJÃO CARIOCA/CARIOQUINHA, TIPO 1, SAFRA 
NOVA. PACOTE COM 5 KG, GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
INSENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, DE 
MATERIAL TERROSOS E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO:  IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTEGA DO 
PRODUTO. 

   

56 

PACO
TE 

130 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, SAFRA NOVA. PACOTE COM 1 
KG, GRÃOS INTEIROS E SÃOS, INSENTO DE OUTROS 
TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, DE MATERIAL TERROSOS 
E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO:  IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTEGA DO PRODUTO. 

   

57 

UND 80 FERMENTO BIOLÓGICO EM PÓ INSENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU QUAIQUER 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 500 GR, 
ATÓXICO. EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE 
VALIDADE, IDENTICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO.  

   

58 UND 80 FERMENTO EM PÓ QUIMICO 100 GR.    

59 

PACO
TE 

200 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 500GR. ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, RICO EM FIBRAS E 
VITAMINA B6, VITAMINA E, E FONTE DE VITAMINA B1.  

   

60 

UND 5000 GELATINA EM PÓ, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM 
35G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DA 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  

   

61 UND 80 GOIABADA EMBALAGEM DE 500G.     

62 

UND 950 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS. LEITE 
CONDENSADO. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
AÇUCAR E LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO, EMBALAGEM 395 
GRAMAS. 
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63 
UND 300 LEITE DE COCO. INTEGRAL, LEITE COCO/BENZOATO 

SÓDIO/CARBOXIMETILCELULOSE 200ML.  
   

64 

UND 100 LEITE EM PÓ INSTANTANEO – COMPOSTO LÁCTEO 
NINHO FORTI+, COM FIBRA, FERRO E ZINCO, 
VITAMINAS A,C,D,E, COM CÁLCIO. EMBALAGEM COM 
380G.  

   

65 

PACO
TE 

3750 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO. ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS AO PRODUTO. EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, ATÓXICA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 400 
GRAMAS. 

   

66 
UND 60 LEITE INTEGRAL ZERO LACTOSE UHT, TIPO A, SEM 

GLÚTEN. CAIXA COM 1 LITRO.  
   

67 
PACO
TE 

350 MACARRÃO COM OVOS, PAI-NOSSO PACOTE DE 
500 GRAMAS .  

   

68 

PACO
TE 

1300 MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE. 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. APÓS 
COZIMENTO MANTER-SE SOLTO COM O SABOR E 
ODOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DTA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS. 

   

69 

PACO
TE 

500 MACARRÃO COM OVOS, TIPO LETRINHAS. PACOTE 
COM 500 GRAMAS. ENRIQUECIDO COM ÁCIDO 
FÓLICO E FERRO. APÓS COZIMENTO MANTER-SE 
SOLTO COM O SABOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS. 

   

70 

PACO
TE 

900 MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO. 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. APÓS 
COZIMENTO MANER-SE SOLTO COM O SABOR E 
ASPECTO CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 
GRAMAS. 
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71 
PACO
TE 

300 MACARRÃO COM SÊMOLA ENRIQUECIDO COM 
FERRO E AÇO FÓLICO - FORMATO ESPAGUETE 1 KG. 

   

72 

UND 170 MAIONESE DE 500 GR, ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, OVO 
PASTERIZADO, AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, 
AÇÚCAR, SAL, CLORETO DE POTÁSSIO, SUCO DE 
LIMÃO CONSERVADOR, ÁCIDO SÓRBICO, 
ESTABILIZANTE GOMA XANTANA ACIDULANTE, ÁCIDO 
FOSFÓRICO, SEQUESTRANTE, EDTA CÁLCIO DE 
DISÓDICO, CORANTE NATURAL, PÁPRICA, 
AROMATIZANTE, ANTIOXIDANTES BHA, BHT, ÁCIDO 
CÍTRICO.  

   

73 

PO 150 MANTEIGA POTE COM 500 GRS. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM SAL, ISENTA DE RANÇO E MOFOS.  
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, NAO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO.  IGUAL OU SUPERIOR A ITAMBE. 

   

74 

PO 150 MARGARINA COM SAL, INGREDIENTES: ÓLEOS 
VEGETAIS LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, 
SAL (CLORETO DE SÓDIO), SORO DE LEITE EM PÓ, 
LEITE EM PÓ DESNATADO, VITAMINA A, 
ESTABILIZANTES: MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS 
GRAXOS E LECITINA DE SOJA, CONSERVADORES: 
SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO, ANTIOXIDANTES: 
TBHQ, BHT, EDTA, AROMATIZANTE: AROMA IDÊNTICO 
AO NATURAL, CORANTES: URUCUM, CURCÚMA E 
BETA CAROTENO. POTE COM 500 GRAMAS. 

   

75 

PO 150 MARGARINA CREME VEGETAL. POTE COM 500 
GRAMAS. COM SAL. ISENTA DE RANÇO E MOFOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA MARGARINA VEGETAL 
CREMOSA, COM SAL. ISENTA DE RANÇO E MOFOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, NAO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. POTE COM 500 GRAMAS. 

   

76 
UND 300 MASSA PARA LASANHA PRÉ-COZIDA. PACOTE COM 

500GR.  
   

77 
UND 300 MASSA PARA PASTEL FOLHAS MÉDIAS, EMBALAGEM 

COM 500GR.  
   

78 UND 200 MASSA PARA PASTEL, ROLO COM 1 KG.     

79 

PACO
TE 

1500 MILHO PARA CANJICA, PACOTE COM 500GR. TIPO 
VERMELHA, INSENTO DE SUJIDADES, MORFOS E 
OUTROS TIPOS DE GRÃOS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
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FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

80 

PACO
TE 

1500 MILHO PARA PIPOCA. PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, MOFOS E OUTROS GRÃOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS.  

   

81 

LA 850 MILHO VERDE EM CONSERVA, IMERSO EM ÁGUA. 
ACONDICIONADO EMLATA DE FOLHA DE FLANDRES, 
NÃO APRESENTANDO FERMENTAÇÃO, VAZAMENTOS, 
FERRUGEM, AMASSADOS E ESTUFAMENTOS, CONTER 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO.LATAS DE 170 GRAMAS. 

   

82 PT 500 MINGAU SACHE 230G (SABOR SORTIDO).    

83 

PACO
TE 

2000 MISTURA PARA BOLO. TEXTURA FINA E HOMOGÊNEA. 
PRODUZIDA COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E DEMAIS 
INGREDIENTES DE QUALIDADE. DIVERSOS SABORES 
(BAUNILHA, CHOCOLATE, COCO, LARANJA, LIMÃO, 
MILHO, SIMPLES). EMALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, DE 
COLORAÇÃO OPACA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 400 
GRAMAS. 

   

84 

SH 2000 MOLHO DE TOMATE. CONCENTRADO DE PURA 
POLPA, SIMPLES. NÃO APRESENTAR 
FERMENTAÇÃO, VAZAMENTOS, FERRUGEM, 
AMASSADOS E ESTUFAMENTOS, CONTER DADOS DO 
PRODUTO: INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. SACHÊ COM 340 
GRAMAS.  

   

85 

FRAS
CO 

1800 ÓLEO DE SOJA, REFINADO, TIPO 1. ASPECTO LÍMPIDO 
COM COR E CONSISTÊNCIA CARACTERÍSTICAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO:  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR COM A DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. FRASCO COM 900ML.  
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86 

DUZI
A 

900 OVO BRANCO, FRESCO, ISENTO DE SUJIDADES, 
RACHADURAS, FUNGOS. TAMANHO MÉDIO, PESO 
MÍNIMO DE CADA UNIDADE 50 GRAMAS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS APROPRIADAS 
(PENTE COM CAPACIDADE PARA TRINTA UNIDADES 
OU CAIXA PARA UMA DÚZIA). PROCEDENTE DE 
GALINHAS SADIAS. 

   

87 

LA 90 PALMITO DE PUPUNHA EM TOLETE (INTEIRO) COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE HACCP. EM CONSERVA: 
PALMITO, ÁGUA TRATADA, SAL, ÁCIDO CÍTRICO. POTE 
COM 300GR.  

   

88 
PACO
TE 

70 PIMENTA DO REINO MOÍDA, ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE 50GR.  

   

89 
FARD
O 

150 PIPOCA DOCE FARDO CONTENDO C/20 UNID, COM 
PACOTES DE 40GRS. 

   

90 
PACO
TE 

300 PIRULITO DE FRUTAS, PACOTE COM 50 UNIDADES DE 
600 GRAMAS.  

   

91 

PACO
TE 

200 PIRULITO PSICODÉLICO TUTTI FRUTTI. REDONDO 
COM DIFERENTES CORES COMBINADAS, COM 
APROXIMADAMENTE 4CM DE DIAMETRO, E CABO 
COM APROXIMADAMENTE 12CM. PACOTE DE 600G 
(APROXIMADAMENTE 45 PIRULITOS),  

   

92 
PACO
TE 

150 POLVILHO AZEDO PACOTE DE 1KG.    

93 
PACO
TE 

50 PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA, EM EMBALAGEM 
DE 400G, TIPO CARNE VERMELHA. 

   

94 
UND 7000 REFRESCO EM PÓ ADOÇADO 25 GRAMAS, FAZ UM 

LITRO.  
   

95 
FARD
O 

200 REFRIGERANTE 200ML – SABOR COLA, REFERÊNCIA 
COCA-COLA. FARDO COM 12 UNIDADES.  

   

96 
FARD
O 

200 REFRIGERANTE 200ML – SABOR GUARANÁ. 
REFERÊNCIA ANTÁRTICA.  FARDO COM 12 UNIDADES. 

   

97 
UND 300 REFRIGERANTE 2L – SABOR COLA SEGUNDA 

QUALIDADE.  
   

98 
UND 300 REFRIGERANTE 2L – SABOR COLA, REFERÊNCIA COCA-

COLA.  
   

99 
UND 400 REFRIGERANTE 2L – SABOR GUARANÁ SEGUNDA 

QUALIDADE.  
   

100 
UND 300 REFRIGERANTE 2L – SABOR GUARANÁ. REFERÊNCIA 

ANTÁRTICA.  
   

101 
UND 300 REFRIGERANTE 2L - TIPO FANTA LARANJA OU 

SIMILAR. REFERÊNCIA FANTA.  
   

102 UND 200 REFRIGERANTE 2L - VÁRIOS SABORES TIPO ORIGINAL.    

103 
UND 300 REFRIGERANTE 2L - VÁRIOS SABORES TIPO SCHIN 

OU SIMILAR. 
   

104 

KILO 150 SAL REFINADO IODADO. PACOTE DE 1 KG. ISENTO 
DE SUJIDADES E MOFOS. CERTIFICAÇÃO PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE QUANTO A SUPLEMENTAÇÃO 
DE IODO. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO:  IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
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DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

105 
FARD
O 

200 SALGADINHO DE MILHO, FARDO COM 10 PACOTES DE 
50GR.  

   

106 

UND 200 SARDINHA EM CONSERVA, EM ÓLEO COMESTÍVEL. 
ACONDICIONADA EM LATA DE FOLHA DE 
FLANDRES. NÃO APRESENTAR FERMENTAÇÃO, 
VAZAMENTOS, FERRUGEM, AMASSADOS E 
ESTUFAMENTOS, CONTER DADOS DO PRODUTO:  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. LATAS DE 125 GRAMAS.  

   

107 

UND 200 SUCO (PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO 
ARTIFICIAL - ADOÇADO) 240G - SABORES 
DIVERSOS. 

   

108 

FRAS
CO 

200 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR. SABOR MARACUJÁ. FRASCO DE 500ML 
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR. SABOR MARACUJÁ. EMBALAGEM PLÁSTICA 
OU DE VIDRO, ATÓXICA, TRANSPARENTE, TAMPA 
LACRADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. FRASCO DE 500 ML. 

   

109 
UND 500 TEMPERO ALHO E SAL 500GR. PREPARADO COM ALHO 

SEM PARTES ESTRAGADAS E BROTOS E SAL.  
   

110 

PACO
TE 

800 TEMPERO COMPLETO. PREPARADO COM ALHO SEM 
PARTES ESTRAGADAS E BROTOS, SAL, PODENDO 
CONTER OUTROS TEMPEROS COMO SALSINHA, 
CEBOLINHA. ISENTO DE PIMENTA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TAMPA LACRADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 
GRAMAS. 

   

111 
PACO
TE 

100 TEMPERO SAZON 12 X 5GR. SABORES VARIADOS. 
EMBALAGEM COM 12 UNDADES.  

   

112 

UND 50 VINAGRE BRANCO ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS 
ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS LIVRE 
DE SUJIDADES MATERIAIS TERROSO E DETRITO S DE 
ANIMAIS E VEGETAIS 26 GARRAFAS DE 500 ML 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA 
INVIOLAVEL HERMETICAMENTE FECHADO. 

   

113 

PACO
TE 

1250 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO. ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS AO PRODUTO. EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, ATÓXICA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
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INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 400 
GRAMAS. 
(25% Referente ao item 65, cota reservada para MEI, 
ME e EPP) 

 
OBS.:  
a)  A licitante deverá obrigatoriamente informar em sua proposta de preço a marca do produto. 
 
b)  no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro 

e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previ-
denciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 
VALOR DA PROPOSTA: (expresso em algarismos e por extenso): R$____________ 

(_________________________________________) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite prevista para entrega 

das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
PRAZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento expedida 

pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal.  
 
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:  
 
(garantia de no mínimo 06 (seis) meses, que começará a correr ao término da garantia legal de que trata a 
Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo inicial a partir da data de entrega do produto;) 
 
DECLARO: 
 
01 - que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 
 
_____________________ , ______ de ___________ de _____. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

FINALIDADE: Uso nas Secretarias e Departamentos desta Prefeitura. 

OBJETO: Registro de preço de gêneros alimentícios em atendimento as necessidades do município 

 

ITEM UN. QUANT DESCRIÇÃO 

1 

PACOTE 500 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO. AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE MALTE DE CEVADA, 
SAL, ÁCIDO L-ASCÓRBICO (VITAMINA C), NIACINAMIDA (VITAMINA B3), MALTODEXTRINA, 
ACETATO DE RETINILA (VITAMINA A), VITAMINA D3, TIAMINA MONONITRATO (VITAMINA 
B1), CLORIDRATO DE PIRIDOXINA (VITAMINA B6), RIBOFLAVINA (VITAMINA B2) 
AROMATIZANTES E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM COM 1KG.  

2 

PACOTE 600 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO. AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE MALTE DE CEVADA, 
SAL, ÁCIDO L-ASCÓRBICO (VITAMINA C), NIACINAMIDA (VITAMINA B3), MALTODEXTRINA, 
ACETATO DE RETINILA (VITAMINA A), VITAMINA D3, TIAMINA MONONITRATO (VITAMINA 
B1), CLORIDRATO DE PIRIDOXINA (VITAMINA B6), RIBOFLAVINA (VITAMINA B2) 
AROMATIZANTES E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM 750G.  

3 

PACOTE 400 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO. AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE MALTE DE CEVADA, 
SAL, ÁCIDO L-ASCÓRBICO (VITAMINA C), NIACINAMIDA (VITAMINA B3), MALTODEXTRINA, 
ACETATO DE RETINILA (VITAMINA A), VITAMINA D3, TIAMINA MONONITRATO (VITAMINA 
B1), CLORIDRATO DE PIRIDOXINA (VITAMINA B6), RIBOFLAVINA (VITAMINA B2) 
AROMATIZANTES E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM 300G. 

4 

PACOTE 1500 AÇÚCAR TIPO CRISTAL. TEXTURA EM GRÂNULOS FINOS E COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE 
IMPUREZAS E EMPEDRAMENTO. EMBALGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 5KG. 

5 
UND 50 ADOÇANTE LÍQUIDO TIPO DIETETICO A BASE DE STEVIA, ACONDICIONADO EM FRASCOS 

PLASTICOS DE NO MINIMO 80ML COM BICO DOSADOR. 

6 
UND 200 ADOÇANTE LÍQUIDO TIPO DIETETICO A BASE DE SUCRALOSE, ACONDICIONADO EM FRASCOS 

PLASTICOS DE NO MINIMO 200ML COM BICO DOSADOR. 

7 UND 50 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, GALÃO 20 LITROS REFIL.  

8 

UND 1200 ÁGUA MINERAL, 200ML (EMBALAGEM EM COPO PLÁSTICO). COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
(MG/L): BICARBONATO (8,000), CALCIO (1,603), NITRATO (0,740), SÓDIO (0,152), CLORETO 
(0,140) SULFATO (0,100), POTÁSSIO (MENOR DE 0,100) DE 200ML.  

9 

UND 1200 ÁGUA MINERAL, 500ML. COMPOSIÇÃO QUÍMICA (MG/L): BICARBONATO (8,000), CALCIO 
(1,603), NITRATO (0,740), SÓDIO (0,152), CLORETO (0,140) SULFATO (0,100), POTÁSSIO 
(MENOR DE 0,100). EMBALAGEM COM 500ML.  

10 

CAIXA 80 ALMÔNDEGAS DE CARNE BOVINA AO MOLHO DE TOMATE, PREPARADA, ENLATADA, EM 
EMBALAGEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO, MÍNIMA E DATA DE VALIDADE, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
420 GRAMAS, CAIXA COM 24 UNIDADES.  

11 

PACOTE 800 AMENDOIM CRU EM GRÃOS INTEIROS, MADUROS SUB CLASSE VERMELHO. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES. ISENTO DE SUJIDADES, IMPUREZAS E TOXINAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 
GRAMAS. 
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12 PACOTE 200 AMENDOIM JAPONÊS, ENVOLVIDO COM CASCA CROCANTE, PACOTE COM UM 500GRS.  

13 

PACOTE 800 AMENDOIM TORRADO E MOÍDO. PACOTE COM 500 
GRAMAS. ISENTO DE SUJIDADES, IMPUREZAS E 
TOXINAS. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR COM A DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

14 

UND 200 AMIDO DE MILHO 500GR PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO DO MILHO COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO, ISENTO DE 
SUJIDADES, ACONDICIONADO.  

15 

PACOTE 1500 ARROZ BENEFICIADO, PARBORIZADO, TIPO 1. COLORAÇÃO PEROLADA E TRANSLÚCIDA, NÃO 
NECESSITANDO ESCOLHER E LAVAR. RENDIMENTO APÓS COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 
VEZES A MAIS O PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE COM 5KG. 

16 

PACOTE 65 ARROZ BENEFICIADO, POLIDO, LONGO FINO, TIPO 1. PACOTE COM 5KG. COLORAÇÃO 
PEROLADA E TRANSLÚCIDA, NÃO NECESSITANDO ESCOLHER E LAVAR. RENDIMENTO APÓS 
COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS O PESO ANTES DA COCÇÃO. ISENTO DE 
SUJIDADES E MOFOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

17 

PACOTE 200 AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 1KG. INGREDIENTES: SOMENTE AVEIA. COM 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES. 

18 

UND 200 AZEITONA SEM CAROÇO. PESO DRENADO 175 GRAMAS. AZEITONA EM CONSERVA, VERDE, 
FATIADA, SEM CAROÇO, IMERSA EM LÍQUIDO, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
EMBALAGEM DRENADA DE 160 GRAMAS, DEVIDAMENTE LACRADO, DEVENDO SER 
CONSIDERADO O PESO LÍQUIDO DO PRODUTO DRENADO. A EMBALAGEM DEVE CONTER: 
DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO.  

19 

UND 200 AZEITONA SEM CAROÇO. PESO DRENADO 175 GRAMAS. AZEITONA EM CONSERVA, VERDE, 
INTEIRA, SEM CAROÇO, IMERSA EM LÍQUIDO, COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
EMBALAGEM DRENADA DE 160 GRAMAS, DEVIDAMENTE LACRADO, DEVENDO SER 
CONSIDERADO O PESO LÍQUIDO DO PRODUTO DRENADO. A EMBALAGEM DEVE CONTER: 
DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO.  

20 
CAIXA 300 BALAS DE GELATINAS MASTIGÁVEIS, DOCES, COM FORMATOS DE FRUTAS E/OU ANIMAIS, 

EMBALAGEM COM 15G, CAIXA COM 12 UNIDADES.  

21 CAIXA 150 BALAS SORTIDAS DE GOMA DE FRUTAS 960G, CAIXA COM 30 TUBOS DE 32G.  

22 
PACOTE 150 BALAS SORTIDAS MASTIGÁVEL. PACOTES COM 

600 GRAMAS.  

23 PACOTE 100 BATATA PALHA PACOTE COM 400 GRAMAS. 

24 UND 10000 BEBIDA LÁCTEA - 110 GRAMAS. VÁRIOS SABORES – CHUPETINHA  

25 UND 200 BEBIDA LACTEA - PETIT SUISSE, IOGURTE, BANDEJA 320 GRAMAS.  

26 

FARDO 150 BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE, COM VITAMINAS B9, A E C. EMBALAGEM TIPO 
TETRA PAK COM CANUDO DE PLÁSTICO. EMBALAGEM COM 200ML, FARDO COM 27 
UNIDADES.  
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27 
CAIXA 300 BISCOITO A BASE DE MAISENA – APRESENTAÇÃO RETANGULAR – PACOTE 350GR, COM 24 

UNIDADES.  

28 

UND 150 BISCOITO INTEGRAL SABORES DIVERSOS - PACOTE 141 GRAMAS. BISCOITO INTEGRAL 
SABORES DIVERSOS PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL DE GIRASSOL, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, AVEIA, 
LEITE INTEGRAL EM PÓ, FARELO DE TRIGO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS 
QUIMICOS; BIRCABONATO DE AMONIO, BIRCABONATO DE SODIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE, MELHORADOR DE FARINHA 
METABISSULFITO DE SÓDIO E ANTIOXIDANTE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
PADRONIZADA, E ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO PADRÃO, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, PACOTE 141 
GRAMAS.  

29 

CAIXA 10 BISCOITO SALGADO INTEGRAL - 360 GRAMAS PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OLEO VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, FARELO DE 
TRIGO, AÇÚCAR, GERGILIM, SAL, EXTRATO DE MALTE, SORO DE LEITE, FERMENTOS 
QUÍMICOS – BIRCABONATO DE AMONIO E BIRCABONATO DE SÓDIO – MELHORADOR DE 
FARINHA METABISSULFITO DE SODIO E AROMATIZANTES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
PADRONIZADA, E ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO PADRÃO, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO DEVERÁ CONTER: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, CAIXA 
COM 20 PACOTES DE 360 GRAMAS. 

30 

CAIXA 250 BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER. PRODUZIDO COM FARINHA DE TIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, LIVRE DE GORDURAS TRANS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, PADRONIZADA E ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO PADRÃO, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA COM 24 PACOTES DE 350 GRAMS. SELO DA M. DIAS 
BRANCO. 

31 

CAIXA 200 BISCOITO TIPO MARIA/MAIZENA. CAIXA COM 24 PACOTES DE 350 GRAMAS. SELO DA M. DIAS 
BRANCO. PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
CROCANTE, LIVRE DE GORDURAS TRANS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, DE COR OPACA, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. CAIXA COM 24 PACOTES DE 350 GRAMAS. SELO DA M. DIAS.  

32 

CAIXA 250 BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO. 
EMBALAGEM 330 GRS. CAIXA COM 15 UNIDADES. PRODUZIDA COM FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, LIVRE DE GORDURAS TRNAS. 
EMBALGAME PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA COM 15 PACOTES DE 330 
GRAMAS.  

33 PACOTE 50 BOLACHA CHAMPANHE COM AÇÚCAR CRISTAL, EMBALAGEM COM 150GR.  

34 

PACOTE 5000 CAFÉ TORRADO E MOÍDO. PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO CASTANHO ESCURO. 
CONTER NA EMBALAGEM DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. SELO DA ABIC COM TOLERANCIA DE 1% DE IMPUREZAS COMO CASCAS PAUS 
ETC, COM AUSENCIA DE LARVAS ,PARASITOS E SUBSTANCIA ESTRANHAS ,UMIDADE MAXIMA 
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DE 6% P/P E RESIDUO MINERAL FIXO MAXIMO 5 P/P CAFEINA MINIMA DE 0,7% P/P. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
250 GRAMAS. – NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS QUE NÃO ATENDAM TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.  

35 
CAIXA 300 CALDO DE GALINHA 57GR CAIXA COM 10 

TABLETES.  

36 

PACOTE 1500 CANJICA BRANCA DESPELICULADA, TIPO 1. APÓS COZIMENTO DEVERÁ MANTER-SE MACIA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 6(SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS 

37 CAIXA 80 CHICLETE CAIXA COM 400GR. 

38 

PACOTE 250 BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE, EMBALAGEM 825 GRS - ÁGUA, AÇÚCAR, CASQUINHA 
DE BISCOITO (ÁGUA, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OLEÍNA DE PALMA, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E CORANTE CARAMELO 
I), GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, CASTANHA-DE-CAJU, ÓLEO VEGETAL DE 
PALMA, XAROPE DE GLICOSE, LACTOSE, CACAU EM PÓ, LIQUOR DE CACAU, FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, SORO DE LEITE, CARAMELO, EXTRATO DE 
MALTE, DOCE DE LEITE, ÓLEO VEGETAL DE MILHO, AMIDO, LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
MANTEIGA DE CACAU, FLOCOS DE ARROZ, SAL, EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS 
ÁCIDO GRAXOS, LECITINA DE SOJA E RICINOLEATO DE GLICERILA, CORANTE CARAMELO I, 
ESPESSANTES GOMA GUAR, GOMA JATAÍ, CARRAGENA E GOMA XANTANA, AROMATIZANTES, 
REGULADOR DE ACIDEZ BICARBONATO DE SÓDIO E AGENTE DE FIRMEZA FOSFATO DE 
CÁLCIO. 

39 

UND 50 CHOCOLATE FRACIONADO EM BARRA EMBALAGEM COM 1 KG. CHOCOLATE EM BARRA AO 
LEITE, NOBRE, IDEAL PARA DERRETER E FAZER PRODUTOS MOLDADOS. PRODUZIDO A BASE 
DE MASSA DE CACAU E MANTEIGA DE CACAU. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
INTEGRA, ATÓXICA, RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE. EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 1 KG. 

40 

UND 50 CHOCOLATE FRACIONADO EM BARRA EMBALAGEM COM 1 KG. CHOCOLATE EM BARRA 
BRANCO, NOBRE, IDEAL PARA DERRETER E FAZER PRODUTOS MOLDADOS. PRODUZIDO A 
BASE DE AÇÚCAR, MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ DESNATADO E INTEGRAL, GORDURA 
VEGETAL. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, INTEGRA, ATÓXICA, RESISTENTE, 
VEDADA HERMETICAMENTE. EMBALAGEM CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 1 KG.  

41 PACOTE 150 CHOCOLATE GRANULADO PACOTE 150 GM.  

42 

PACOTE 1200 COCO EM FLOCOS ÚMIDO, PARCIALMENTEDESENGORDURADO, ISENTO DE SUJIDADES E 
RANÇO.EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 100 GRAMAS. 

43 

PACOTE 1200 COCO RALADO. ÚMIDO E ADOÇADO, PARCIALMENTEDESENGORDURADO, ISENTO DE 
SUJIDADES E RANÇO. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 100 GRAMAS. 
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44 PACOTE 300 COENTRO MOÍDO ACONDICIONADO EM PACOTES DE 50G. 

45 

PACOTE 1000 COLORÍFICIO DE URUCUM. BAIXO TEOR DE FUBÁ, ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTEGA DO PRODUTO. PACOTE COM 200 GRAMAS. 

46 

UND 450 CREME DE LEITE 200G. CREME DE LEITE, UHT, TEOR DE GORDURA 20% A 25%, ISENTO DE 
GLÚTEN, 200G. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO. 

47 CAIXA 80 CREME. CAIXA COM 480 GRAMAS COM 48 UNIDADES, TIPO NUCITA OU SIMILAR.  

48 CAIXA 100 DOCE TIPO WAFER RECHEADO COBERTO COM CHOCOLATE COM 20 UNIDADE. 126G.  

49 PACOTE 50 ERVA DOCE FUNCHO PESO LI. 30G, NÃO CONTER GLÚTEN. 

50 LA 100 ERVILHA EM LATA PESO LIQUIDO 170GR. 

51 

PACOTE 100 FARINHA DE MANDIOCA FINA, BRANCA, TORRADA, TIPO 01, EMBALADA EM PACOTES 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. PACOTE COM 1KG.   

52 UND 180 FARINHA DE MILHO, 500 GR.  

53 

PACOTE 600 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. PÓ UNIFORME, SEM FORMAÇÃO DE GRUMOS, 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTA DE SUJIDADES E MOFOS. FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 1 KG. 

54 

PACOTE 300 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. PÓ UNIFORME, SEM FORMAÇÃO DE GRUMOS, 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTA DE SUJIDADES E MOFOS. FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMTURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 1KG. 

55 

PACOTE 350 FEIJÃO CARIOCA/CARIOQUINHA, TIPO 1, SAFRA NOVA. PACOTE COM 5 KG, GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS, INSENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, DE MATERIAL TERROSOS E 
SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO:  IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

56 

PACOTE 130 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, SAFRA NOVA. PACOTE COM 1 KG, GRÃOS INTEIROS E SÃOS, INSENTO 
DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, DE MATERIAL TERROSOS E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

57 

UND 80 FERMENTO BIOLÓGICO EM PÓ INSENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU QUAISQUER 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 500 GR, ATÓXICO. EMBALAGEM DEVE CONTER: 
DATA DE VALIDADE, IDENTICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO.  

58 UND 80 FERMENTO EM PÓ QUIMICO EMBALAGEM CONTENDO 100 GR. 

59 
PACOTE 200 FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 500GR. ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, RICO EM 

FIBRAS E VITAMINA B6, VITAMINA E, E FONTE DE VITAMINA B1.  
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60 
UND 5000 GELATINA EM PÓ, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM 35G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DA FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

61 UND 80 GOIABADA EMBALAGEM DE 500G.  

62 

UND 950 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS. LEITE CONDENSADO. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
AÇUCAR E LACTOSE. NÃO CONTER GLÚTEN. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO, 
EMBALAGEM 395 GRAMAS. 

63 UND 300 LEITE DE COCO. INTEGRAL, LEITE COCO/BENZOATO SÓDIO/CARBOXIMETILCELULOSE 200ML.  

64 
UND 100 LEITE EM PÓ INSTANTANEO – COMPOSTO LÁCTEO NINHO FORTI+, COM FIBRA, FERRO E 

ZINCO, VITAMINAS A,C,D,E, COM CÁLCIO. EMBALAGEM COM 380G.  

65 

PACOTE 3750 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO. ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO. EMBALAGEM ALUMINIZADA, ATÓXICA, CONTENDO 
DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 400 GRAMAS. 

66 UND 60 LEITE INTEGRAL ZERO LACTOSE UHT, TIPO A, SEM GLÚTEN. CAIXA COM 1 LITRO.  

67 PACOTE 350 MACARRÃO COM OVOS, PAI-NOSSO PACOTE DE 500 GRAMAS .  

68 

PACOTE 1300 MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE. ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
APÓS COZIMENTO MANTER-SE SOLTO COM O SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS. 

69 

PACOTE 500 MACARRÃO COM OVOS, TIPO LETRINHAS. PACOTE COM 500 GRAMAS. ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO E FERRO. APÓS COZIMENTO MANTER-SE SOLTO COM O SABOR E ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE COM 500 GRAMAS. 

70 

PACOTE 900 MACARRÃO COM OVOS, TIPO PARAFUSO. ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. APÓS 
COZIMENTO MANTER-SE SOLTO COM O SABOR E ASPECTO CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS. 

71 
PACOTE 300 MACARRÃO COM SÊMOLA ENRIQUECIDO COM FERRO E AÇO FÓLICO - FORMATO ESPAGUETE 

1 KG. 

72 

UND 170 MAIONESE DE 500 GR, ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, OVO PASTERIZADO, AMIDO MODIFICADO, 
VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, CLORETO DE POTÁSSIO, SUCO DE LIMÃO CONSERVADOR, ÁCIDO 
SÓRBICO, ESTABILIZANTE GOMA XANTANA ACIDULANTE, ÁCIDO FOSFÓRICO, 
SEQUESTRANTE, EDTA CÁLCIO DE DISÓDICO, CORANTE NATURAL, PÁPRICA, AROMATIZANTE, 
ANTIOXIDANTES BHA, BHT, ÁCIDO CÍTRICO.  

73 

PO 150 MANTEIGA POTE COM 500 GRS. DE PRIMEIRA QUALIDADE COM SAL, ISENTA DE RANÇO E 
MOFOS.  EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, NAO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  IGUAL OU SUPERIOR A ITAMBE.   

74 
PO 150 MARGARINA COM SAL, INGREDIENTES: ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, 

ÁGUA, SAL (CLORETO DE SÓDIO), SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE EM PÓ DESNATADO, VITAMINA 
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A, ESTABILIZANTES: MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E LECITINA DE SOJA, 
CONSERVADORES: SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE SÓDIO, ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO, ANTIOXIDANTES: TBHQ, BHT, EDTA, AROMATIZANTE: AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL, CORANTES: URUCUM, CURCÚMA E BETA CAROTENO. POTE COM 500 GRAMAS. 

75 

PO 150 MARGARINA CREME VEGETAL. POTE COM 500 GRAMAS. COM SAL. ISENTA DE RANÇO E 
MOFOS. EMBALAGEM PLÁSTICA MARGARINA VEGETAL CREMOSA, COM SAL. ISENTA DE 
RANÇO E MOFOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, NAO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. POTE COM 500 GRAMAS. 

76 UND 300 MASSA PARA LASANHA PRÉ-COZIDA. PACOTE COM 500GR.  

77 UND 300 MASSA PARA PASTEL FOLHAS MÉDIAS, EMBALAGEM COM 500GR.  

78 UND 200 MASSA PARA PASTEL, ROLO COM 1 KG. 

79 

PACOTE 1500 MILHO PARA CANJICA, PACOTE COM 500GR. TIPO VERMELHA, INSENTO DE SUJIDADES, 
MORFOS E OUTROS TIPOS DE GRÃOS. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

80 

PACOTE 1500 MILHO PARA PIPOCA. PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, MOFOS E OUTROS 
GRÃOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 500 
GRAMAS.  

81 

LA 850 MILHO VERDE EM CONSERVA, IMERSO EM ÁGUA. ACONDICIONADO EMLATA DE FOLHA DE 
FLANDRES, NÃO APRESENTANDO FERMENTAÇÃO, VAZAMENTOS, FERRUGEM, AMASSADOS 
E ESTUFAMENTOS, CONTER DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. LATAS DE 170 GRAMAS. 

82 PT 500 MINGAU SACHE 230G (SABOR SORTIDO).  

83 

PACOTE 2000 MISTURA PARA BOLO. TEXTURA FINA E HOMOGÊNEA. PRODUZIDA COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E DEMAIS INGREDIENTES DE QUALIDADE. 
DIVERSOS SABORES (BAUNILHA, CHOCOLATE, COCO, LARANJA, LIMÃO, MILHO, SIMPLES). 
EMALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, DE COLORAÇÃO OPACA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 400 GRAMAS. 

84 

SH 2000 MOLHO DE TOMATE. CONCENTRADO DE PURA POLPA, SIMPLES. NÃO APRESENTAR 
FERMENTAÇÃO, VAZAMENTOS, FERRUGEM, AMASSADOS E ESTUFAMENTOS, CONTER 
DADOS DO PRODUTO: INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. SACHÊ COM 340 GRAMAS.  

85 

FRASCO 1800 ÓLEO DE SOJA, REFINADO, TIPO 1. ASPECTO LÍMPIDO COM COR E CONSISTÊNCIA 
CARACTERÍSTICAS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO:  IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR COM A DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FRASCO COM 900ML.  

86 DUZIA 900 OVO BRANCO, FRESCO, ISENTO DE SUJIDADES, RACHADURAS, FUNGOS. TAMANHO MÉDIO, 
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PESO MÍNIMO DE CADA UNIDADE 50 GRAMAS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 
APROPRIADAS PROCEDENTE DE GALINHAS SADIAS. 

87 
LA 90 PALMITO DE PUPUNHA EM TOLETE (INTEIRO) COM CERTIFICADO DE QUALIDADE HACCP. EM 

CONSERVA: PALMITO, ÁGUA TRATADA, SAL, ÁCIDO CÍTRICO. POTE COM 300GR.  

88 PACOTE 70 PIMENTA DO REINO MOÍDA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 50GR.  

89 FARDO 150 PIPOCA DOCE FARDO CONTENDO C/20 UNID, COM PACOTES DE 40GRS. 

90 PACOTE 300 PIRULITO DE FRUTAS, PACOTE COM 50 UNIDADES DE 600 GRAMAS.  

91 

PACOTE 200 PIRULITO PSICODÉLICO TUTTI FRUTTI. REDONDO COM DIFERENTES CORES COMBINADAS, 
COM APROXIMADAMENTE 4CM DE DIAMETRO, E CABO COM APROXIMADAMENTE 12CM. 
PACOTE DE 600G (APROXIMADAMENTE 45 PIRULITOS),  

92 PACOTE 150 POLVILHO AZEDO PACOTE DE 1KG. 

93 PACOTE 50 PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA, EM EMBALAGEM DE 400G, TIPO CARNE VERMELHA. 

94 UND 7000 REFRESCO EM PÓ ADOÇADO 25 GRAMAS, FAZ UM LITRO.  

95 FARDO 200 REFRIGERANTE 200ML – SABOR COLA, REFERÊNCIA COCA-COLA. FARDO COM 12 UNIDADES.  

96 
FARDO 200 REFRIGERANTE 200ML – SABOR GUARANÁ. REFERÊNCIA ANTÁRTICA.  FARDO COM 12 

UNIDADES. 

97 UND 300 REFRIGERANTE 2L – SABOR COLA SEGUNDA QUALIDADE.  

98 UND 300 REFRIGERANTE 2L – SABOR COLA, REFERÊNCIA COCA-COLA.  

99 UND 400 REFRIGERANTE 2L – SABOR GUARANÁ SEGUNDA QUALIDADE.  

100 UND 300 REFRIGERANTE 2L – SABOR GUARANÁ. REFERÊNCIA ANTÁRTICA   

101 UND 300 REFRIGERANTE 2L - TIPO FANTA LARANJA OU SIMILAR. REFERÊNCIA FANTA.  

102 UND 200 REFRIGERANTE 2L - VÁRIOS SABORES TIPO ORIGINAL. 

103 UND 300 REFRIGERANTE 2L - VÁRIOS SABORES TIPO SCHIN OU SIMILAR  

104 

KILO 150 SAL REFINADO IODADO. PACOTE DE 1 KG. ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS. CERTIFICAÇÃO 
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE QUANTO A SUPLEMENTAÇÃO DE IODO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO:  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

105 FARDO 200 SALGADINHO DE MILHO, FARDO COM 10 PACOTES DE 50GR.  

106 

UND 200 SARDINHA EM CONSERVA, EM ÓLEO COMESTÍVEL. ACONDICIONADA EM LATA DE FOLHA DE 
FLANDRES. NÃO APRESENTAR FERMENTAÇÃO, VAZAMENTOS, FERRUGEM, AMASSADOS E 
ESTUFAMENTOS, CONTER DADOS DO PRODUTO:  IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. LATAS DE 125 GRAMAS.  

107 
UND 200 SUCO (PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO ARTIFICIAL - ADOÇADO) 240G – SABORES 

DIVERSOS. 

108 

FRASCO 200 SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. SABOR MARACUJÁ. FRASCO DE 
500ML SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. SABOR MARACUJÁ. 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU DE VIDRO, ATÓXICA, TRANSPARENTE, TAMPA LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FRASCO DE 500 ML. 

109 UND 500 TEMPERO ALHO E SAL 500GR. PREPARADO COM ALHO SEM PARTES ESTRAGADAS E BROTOS 
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E SAL.  

110 

PACOTE 800 TEMPERO COMPLETO. PREPARADO COM ALHO SEM PARTES ESTRAGADAS E BROTOS, SAL, 
PODENDO CONTER OUTROS TEMPEROS COMO SALSINHA, CEBOLINHA. ISENTO DE PIMENTA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TAMPA LACRADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE COM 500 GRAMAS. 

111 PACOTE 100 TEMPERO TIPO SAZON 12 X 5GR. SABORES VARIADOS. EMBALAGEM COM 12 UNDADES.  

112 

UND 50 VINAGRE BRANCO ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS 
ESTRANHOS LIVRE DE SUJIDADES MATERIAIS TERROSO E DETRITO S DE ANIMAIS E VEGETAIS 
26 GARRAFAS DE 500 ML ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA INVIOLAVEL 
HERMETICAMENTE FECHADO. 

113 

PACOTE 1250 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO. ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS AO PRODUTO. EMBALAGEM ALUMINIZADA, ATÓXICA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 400 
GRAMAS. (25% Referente ao item 65, cota reservada para MEI, ME e EPP) 

 

1 -  DA JUSTIFICATIVA   
A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual aquisição deste 
objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais por 
diversas Secretarias desta Administração Pública Municipal, o fornecimento se faz necessário para o 
bom funcionamento de todas as Secretarias e Departamentos da Prefeitura. 
 

2 -  DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO 
PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123 / 2006 e outras normas aplicáveis à 
espécie.  

 
3 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
4 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva dos 
produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o 
aceite dos Setores Competentes deste Município de São João do Paraíso/MG, através de seus 
titulares.  
 

5 -  DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA  
O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante o recebimento da ordem de 
de fornecimento emitida pelos Setores Competentes, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 
02 (dois) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. Tal prazo justifica-se tendo 
em vista que o material a ser fornecido atenderá prioritariamente as Escolas da rede Municipal de 
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Ensino, é caso ocorra atraso pelo fornecedor dos produtos ficarão prejudicadas todas as atividades 
desempenhadas pelo órgão competente. Trata-se, pois, de medida preventiva, cujo objetivo visa 
evitar futuros transtornos a administração pública.  

 
As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Rio Branco, n° 068, Bairro Taboleiro Alto, São João do Paraíso/MG, poderá, também, 
de acordo com a solicitação de fornecimento, ser entregue em outro local dentro da área urbana do 
município. De qualquer modo, o local de entrega estará especificado na OF. 

 
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  
 

6- DO REGISTRO DE PREÇOS  
O Registro dos Preços será efetivado conforme as disposições do Edital que rege a presente licitação.  

 
As cláusulas referentes à Ata de Registro de Preços são às constantes do Anexo IV - Minuta da Ata de 
Registro de Preços, parte integrante do Edital completo que rege esta licitação.  
 

7-  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável de cada departamento/secretaria, o direito de 
não receber o produto, caso o mesmo não se encontre nas condições descritas no edital.  

 
Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e as características descritas no edital são 
pré-requisitos para o recebimento.  

 
O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das 
empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  

 
Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em 
quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 
24 (vinte e quatro) horas contadas da notificação.  

 
As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal 
e mediante aviso prévio.   

 
Fica reservado a esta Administração em qualquer fase da contratação, o direito de exigir do detentor 
da ata a realização de testes previstos em normas técnicas oficiais, em laboratórios devidamente 
certificados que comprovem a qualidade do produto ofertado.  
 
Os custos dos testes correrão por conta do fornecedor do produto. 
 
O produto considerado insatisfatório deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação pela administração, sob pena de aplicação de sanções legais. 
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O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

 
PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, e correspondência com as amostras aprovadas no certame.  

 
DEFINITIVAMENTE, após a verificação do cumprimento das exigências do instrumento convocatório 
e quantidade do produto, para aceitação pelo Setor Competente.  

 
A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de 
Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações.  

 
Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar defeitos 
de fabricação ou outros que sejam de responsabilidade da fornecedora, proceder-se-á a imediata 
notificação da empresa para efetuar a substituição do mesmo.  

 
Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas 
as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas.  

 
A empresa contratada deverá, no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 
OBEDECER a todas as disposições legais pertinentes.  

 
8- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para cobrir as despesas decorrente deste pregão estão previstas 
no presente exercício nas rubricas nº.: 

02010010.2060900872.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 
- Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000025 
 02010010.2060900872.293 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM IMA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o 
Vinculados de Impostos – Fiscal 0000029 
 02010012.2012200212.028 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC DE AGRICULTURA, ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE - 33903000000 - MA-
TERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000038 
 02010020.1818101032.304 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM A POLÍCIA AMBIENTAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000043 
 02020030.0412200202.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000089 
 02030010.0412100362.043 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 105 
 02030020.0412200212.111 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA COORDENADORIA TECNICA DE RECURSOS HUMANOS - 33903000000 - 
MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 114 
 02030030.0412200212.008 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DA COORDENADORIA TECNICA DE LICITACOES - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000123 
 02030040.2012200212.436 - MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE COMPRAS E ABASTECIMENTO - 33903000000 - MATERIAL DE CON-
SUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000131 
 02030060.0412200212.019 - MANUTENÇÃO DAS DA COORDENADORIA TECNICA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000142 
 02030080.0412200212.018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000159 
 02030080.0412200212.289 - MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO COM TRE - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vin-
culados de Impostos – Fiscal 0000168 
 02030080.0412300302.041 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE TESOURARIA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 
- Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000180 
 02030090.0412200212.113 - MANUTENCAO DA COORDENADORIA TEC.DO SIST.NAC.DE EMPREGOS - 33903000000 - MATERIAL DE 
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CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000213 
 02030100.0412200212.020 - MANUTENÇÃO DAS DA COORDENADORIA TECNICA DE CADASTRAMENTO,TRIB.E FISCALIZAÇÃO - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000219 
 02040010.1236101882.215 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃo Vinculados de Impostos - 147 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO – Fiscal 0000238 
 02040020.1236501862.214 - MANUTENÇÃO DA COORD.TÉC.CENTRO.ED.INFANTIL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃo Vinculados de Impostos - 146 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE - 147 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO – 
Fiscal 0000277  
02040040.1236501902.217 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRÉ-ESCOLAR - - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃo Vinculados de Impostos - 147 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO – Fiscal 293  
02040050.1236101882.447 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA EDUCACAO BASICA – PNAE – MATERIAL DE CON-
SUMO – 144 – Transferências de Recursos do FNDE para o PNAE – Fiscal 000297 
 02040050.1236501852.298 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PNAC – MATERIAL DE CONSUMO – 144 - Transferências de Recursos do 
FNDE para o PNAE – Fiscal 000298  
02040050.1236501902.300 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PNAP – PRE ESCOLAR – MATERIAL DE CONSUMO – 144 - Transferências de 
Recursos do FNDE para o PNAE – Fiscal 000299  
000031502040070.1339202472.087 - MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS, FOLCLÓRICAS E POPULARES - 33903000000 - MATE-
RIAL DE CONSUMO 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000353  
02040070.1339202472.292 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM FANFARRA MUNICIPAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000360  
02040080.1236100212.218 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
100 Recursos NÃo Vinculados de Impostos Fiscal 0000374  
02050010.1012200212.517 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recur-
sos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE – Fiscal 
0000408  
02050010.1012200212.527 - ENFRENTAMENTO DA EMEGRGENCIA DA COVID19 - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 102 - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE - 155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.- Fiscal 0000423 
02050010.1030105782.529 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ATENCAO BASICA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE - 155 - TRANSFE-
RÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Fiscal 0000446  
02050010.1030205812.344 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS À SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000463 
02050010.1030205812.530 - MANUTENCAO DO CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL – CAPS BASICA - 33903000000 - MATERIAL DE CON-
SUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À 
SAÚDE - 155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000481  
02050010.1030305792.330 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
À SAÚDE - 155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000489  
02050010.1030405802.335 - MANUTENCAO DA VIGILANCIA SANITARIA - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 
100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULADOS À SAÚDE - 
155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000504  
000117/2022 02050010.1030505802.334 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGILÂNCIA EM SAÚDE SAÚDE - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 102 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS À SAÚDE - 155 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 159 - Transf.de Recursos do SUS - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Fiscal 0000512  
02060010.1545100212.237 - MANUT DOS SERV DA SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA,SANEAMENTO,SERV URBANOS E RURAIS - 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000521  
02060010.1545100212.238 - MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS URBANOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000526  
02060010.1545203232.093 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vin-
culados de Impostos Fiscal 0000532  
02060010.1545203252.094 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recur-
sos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000542  
02060010.1545203262.098 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000549  
02060010.1545203282.103 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRAÇAS E JARDINS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000556  
02060010.1545205752.106 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIAS URBANAS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000567  
02060010.1751104472.148 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO RURAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 
100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000581  
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02060010.1751204482.154 - MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO URBANO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000588  
02070010.2678200212.184 - MANUT DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE TRANPORTES DE TRAFEGO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
- 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000607  
02070010.2678200212.185 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TERMINAL RODOVIÁRIO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos Fiscal 0000613  
02070020.2678205342.476 - MANUTENÇÃO DE VEICULOS PESADOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vincu-
lados de Impostos - 186 - TransferÃªncia da UniÃ£o referente a Royalties do PetrÃ³leo e GÃ¡s Natural – Fiscal 0000620 
02070030.2678205342.477 - MANUTENÇÃO DOS VEICULOS LEVES - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vincula-
dos de Impostos Fiscal 0000626  
02070040.2678205342.186 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS E RODAGENS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 116 - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE) – Fiscal 0000638 
02080010.0812205832.371 - GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o 
Vinculados de Impostos - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000653 
02080010.0812205962.471 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS, SEMINÁRIOS, REUNIÕES, CONFERÊNCIAS, PALESTRAS, DATAS COME - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000663  
02080010.0824305972.470 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - 
Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000674  
02080010.0824404862.380 - DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados 
de Impostos – Fiscal 0000678  
02080010.0824404862.510 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MIRIM - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados 
de Impostos – Fiscal 0000681  
02080020.0812205932.457 - GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000696  
02080020.0812205962.469 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 
129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000711  
02080020.0824304832.516 - PROGRAMA CRIANCA FELIZ - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000720 
02080020.0824305952.480 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES ESTRATÉGICA DO PETI - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - TRANSFE-
RÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000761  
02080020.0824405842.378 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 
- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000775  
02080020.0824405942.463 - OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recur-
sos NÃ£o Vinculados de Impostos - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) -156 - 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FEAS) – Fiscal 0000795  
02080020.0824405942.473 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS PAIF - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - TRANS-
FERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000809  
02080020.0824405952.465 - MANUTENÇÃO DO CREAS - - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) – Fiscal 0000820  
02080020.0824405952.468 - MANUTENCAO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos 
NÃ£o Vinculados de Impostos - 129 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FNAS) -156 - TRANS-
FERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FEAS) – Fiscal 0000833  
02080030.0824305852.478 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o 
Vinculados de Impostos – Fiscal 0000843  
02080030.0824305852.481 - REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS, PALESTRAS, EVENTOS E OUTROS - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000846  
02080030.0824305852.482 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 33903000000 
- MATERIAL DE CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000849  
02090010.2781202242.083 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
- 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal 0000857  
02090101.2781200212.082 - MANTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE - 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - 100 - Recursos NÃ£o Vinculados de Impostos – Fiscal0000869 

 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Diversas Secretarias do Município de São João do Paraíso/MG. 
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ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o (a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula de Identi-

dade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal 

de ............................., na modalidade Pregão Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outor-

gando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como 

formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar 

contratos. 

  
 
 ....................................,......... de .................................. de ............. 
 
 
 

Assinatura do Dirigente da Empresa 
(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da em-
presa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade da 
apresentação do estatuto ou contrato social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, não é 
necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é 
necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o reconheci-
mento de firma for pessoa física. 
 
5. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles docu-
mentos da empresa. 
 
6. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou 
a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/_____ 
PREGÃO Nº 032/2022 

PROCESSO Nº 117/2022 
 

VALIDADE: 06 meses 
 
Aos ___(  ) dias do mês de  Julho de 2022, na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal, situada na 
Praça Artur Trancoso, n° 08 - Centro, nesta cidade, o Exma. Srª. Prefeita Municipal, Srª. Selma Maria Morais 
dos Santos, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais apli-
cáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
032/2022, TIPO MENOR PREÇO, por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada 
conforme Processo nº 117/2022 RESOLVE registrar os preços para os fornecimentos constantes nos anexos 
desta ata,  beneficiário ____________________________________, localizado na rua 
___________________, n°____ no bairro ________________, na cidade de __________________, estado 
de _________________, cujo CNPJ é _________________________, neste ato representado por 
___________________________________, conforme quadro abaixo: 
 
01 - DO OBJETO: 

 
O objeto desta Ata é Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as 
necessidades do município, conforme descrito abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 

QUANTIDADE/ VALOR 

Órgão gerenciador 

Total a ser regis-
trada e limite por 

adesão 
= ao órgão gerenci-

ador 

Limite decorrente 
de adesões 

Até 05 (cinco) ade-
sões 

Quant Unit Total Quant Total Quant Total 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂ-
NEO. AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE 
MALTE DE CEVADA, SAL, ÁCIDO L-AS-
CÓRBICO (VITAMINA C), NIACINA-
MIDA (VITAMINA B3), MALTODEX-
TRINA, ACETATO DE RETINILA (VITA-
MINA A), VITAMINA D3, TIAMINA MO-
NONITRATO (VITAMINA B1), CLORI-
DRATO DE PIRIDOXINA (VITAMINA 
B6), RIBOFLAVINA (VITAMINA B2) 
AROMATIZANTES E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM 
COM 1KG.  

PACOTE 500   500  

2500 

 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂ-
NEO. AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE 
MALTE DE CEVADA, SAL, ÁCIDO L-AS-
CÓRBICO (VITAMINA C), 

PACOTE 600   600  

3000 
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NIACINAMIDA (VITAMINA B3), MAL-
TODEXTRINA, ACETATO DE RETINILA 
(VITAMINA A), VITAMINA D3, TIA-
MINA MONONITRATO (VITAMINA B1), 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA (VITA-
MINA B6), RIBOFLAVINA (VITAMINA 
B2) AROMATIZANTES E EMULSIFI-
CANTE LECITINA DE SOJA. EMBALA-
GEM COM 750G.  

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂ-
NEO. AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE 
MALTE DE CEVADA, SAL, ÁCIDO L-AS-
CÓRBICO (VITAMINA C), NIACINA-
MIDA (VITAMINA B3), MALTODEX-
TRINA, ACETATO DE RETINILA (VITA-
MINA A), VITAMINA D3, TIAMINA MO-
NONITRATO (VITAMINA B1), CLORI-
DRATO DE PIRIDOXINA (VITAMINA 
B6), RIBOFLAVINA (VITAMINA B2) 
AROMATIZANTES E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA. EMBALAGEM COM 
300G. 

PACOTE 400   400  

2000 

 

4 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL. TEXTURA EM 
GRÂNULOS FINOS E COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO DE IMPUREZAS E 
EMPEDRAMENTO. EMBALGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CON-
TENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIEN-
TES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRI-
CAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
PACOTE COM 5KG. 

PACOTE 1500   1500  

7500 

 

5 

ADOÇANTE LÍQUIDO TIPO DIETETICO 
A BASE DE STEVIA, ACONDICIONADO 
EM FRASCOS PLASTICOS DE NO MI-
NIMO 80ML COM BICO DOSADOR. 

UND 50   50  

250 

 

6 

ADOÇANTE LÍQUIDO TIPO DIETETICO 
A BASE DE SUCRALOSE, ACONDICIO-
NADO EM FRASCOS PLASTICOS DE NO 
MINIMO 200ML COM BICO DOSA-
DOR. 

UND 200   200  

1000 

 

7 
ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, 
GALÃO 20 LITROS REFIL.  

UND 50   50  
250 

 

8 

ÁGUA MINERAL, 200ML (EMBALA-
GEM EM COPO PLÁSTICO). COMPOSI-
ÇÃO QUÍMICA (MG/L): BICARBONATO 
(8,000), CALCIO (1,603), NITRATO 
(0,740), SÓDIO (0,152), CLORETO 
(0,140) SULFATO (0,100), POTÁSSIO 

UND 1200   1200  

6000 

 



 

Fl.s 
 

_______ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO 

CNPJ/MF 24.791.154/0001-07 
END. PRAÇA ARTUR TRANCOSO, 08 

CENTRO – CEP.: 39.540-000 
Fone/Fax: (38) 3832-1135 

 

 

 

(MENOR DE 0,100) DE 200ML.  

9 

ÁGUA MINERAL, 500ML. COMPOSI-
ÇÃO QUÍMICA (MG/L): BICARBONATO 
(8,000), CALCIO (1,603), NITRATO 
(0,740), SÓDIO (0,152), CLORETO 
(0,140) SULFATO (0,100), POTÁSSIO 
(MENOR DE 0,100). EMBALAGEM 
COM 500ML.  

UND 1200   1200  

6000 

 

10 

ALMÔNDEGAS DE CARNE BOVINA AO 
MOLHO DE TOMATE, PREPARADA, EN-
LATADA, EM EMBALAGEM DEVIDA-
MENTE IDENTIFICADA COM O NOME 
DO PRODUTO, DA DATA DE FABRICA-
ÇÃO, COMPOSIÇÃO, MÍNIMA E DATA 
DE VALIDADE, EM EMBALAGEM PRI-
MÁRIA DE 420 GRAMAS, CAIXA COM 
24 UNIDADES.  

CAIXA 80   80  

400 

 

11 

AMENDOIM CRU EM GRÃOS 
INTEIROS, MADUROS SUB CLASSE 
VERMELHO. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES. ISENTO DE 
SUJIDADES, IMPUREZAS E TOXINAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMA-
ÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMA-
TURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VEN-
CIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
500 GRAMAS. 

PACOTE 800   800  

4000 

 

12 

AMENDOIM JAPONÊS, ENVOLVIDO 
COM CASCA CROCANTE, PACOTE COM 
UM 500GRS.  

PACOTE 200   200  

1000 

 

13 

AMENDOIM TORRADO E MOÍDO. 
PACOTE COM 500 
GRAMAS. ISENTO DE SUJIDADES, 
IMPUREZAS E 
TOXINAS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIO-
LADA, CONTENDO DADOS DO PRO-
DUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCI-
MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR COM A DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO.  

PACOTE 800   800  

4000 

 

14 

AMIDO DE MILHO 500GR PRODUTO 
AMILACEO EXTRAIDO DO MILHO COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

UND 200   200  

1000 
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PROPRIOS, COM UMIDADE MAXIMA 
DE 14% POR PESO, ISENTO DE SUJIDA-
DES, ACONDICIONADO.  

15 

ARROZ BENEFICIADO, PARBORIZADO, 
TIPO 1. COLORAÇÃO PEROLADA E 
TRANSLÚCIDA, NÃO NECESSITANDO 
ESCOLHER E LAVAR. RENDIMENTO 
APÓS COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 
VEZES A MAIS O PESO ANTES DA 
COCÇÃO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM 5KG. 

PACOTE 1500   1500  

7500 

 

16 

ARROZ BENEFICIADO, POLIDO, 
LONGO FINO, TIPO 1. PACOTE COM 
5KG. COLORAÇÃO PEROLADA E 
TRANSLÚCIDA, NÃO NECESSITANDO 
ESCOLHER E LAVAR. RENDIMENTO 
APÓS COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 
VEZES A MAIS O PESO ANTES DA COC-
ÇÃO. ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CON-
TENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIEN-
TES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRI-
CAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

PACOTE 65   65  

325 

 

17 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALA-
GEM DE 1KG. INGREDIENTES: SO-
MENTE AVEIA. COM IDENTIFICAÇÃO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES. 

PACOTE 200   200  

1000 

 

18 

AZEITONA SEM CAROÇO. PESO DRE-
NADO 175 GRAMAS. AZEITONA EM 
CONSERVA, VERDE, FATIADA, SEM CA-
ROÇO, IMERSA EM LÍQUIDO, COM TA-
MANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
EMBALAGEM DRENADA DE 160 GRA-
MAS, DEVIDAMENTE LACRADO, DE-
VENDO SER CONSIDERADO O PESO LÍ-
QUIDO DO PRODUTO DRENADO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE 

UND 200   200  

1000 
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VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCE-
DÊNCIA, COMPOSIÇÃO.  

19 

AZEITONA SEM CAROÇO. PESO DRE-
NADO 175 GRAMAS. AZEITONA EM 
CONSERVA, VERDE, INTEIRA, SEM CA-
ROÇO, IMERSA EM LÍQUIDO, COM TA-
MANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
EMBALAGEM DRENADA DE 160 GRA-
MAS, DEVIDAMENTE LACRADO, DE-
VENDO SER CONSIDERADO O PESO LÍ-
QUIDO DO PRODUTO DRENADO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCE-
DÊNCIA, COMPOSIÇÃO.  

UND 200   200  

1000 

 

20 

BALAS DE GELATINAS MASTIGÁVEIS, 
DOCES, COM FORMATOS DE FRUTAS 
E/OU ANIMAIS, EMBALAGEM COM 
15G, CAIXA COM 12 UNIDADES.  

CAIXA 300   300  

1500 

 

21 

BALAS SORTIDAS DE GOMA DE FRU-
TAS 960G, CAIXA COM 30 TUBOS DE 
32G.  

CAIXA 150   150  

750 

 

22 

BALAS SORTIDAS MASTIGÁVEL. 
PACOTES COM 
600 GRAMAS.  

PACOTE 150   150  

750 

 

23 
BATATA PALHA PACOTE COM 400 GRA-
MAS. 

PACOTE 100   100  
500 

 

24 
BEBIDA LÁCTEA - 110 GRAMAS. VÁ-
RIOS SABORES – CHUPETINHA  

UND 10000   10000  
50000 

 

25 
BEBIDA LACTEA - PETIT SUISSE, IO-
GURTE, BANDEJA 320 GRAMAS.  

UND 200   200  
1000 

 

26 

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCO-
LATE, COM VITAMINAS B9, A E C. EM-
BALAGEM TIPO TETRA PAK COM CA-
NUDO DE PLÁSTICO. EMBALAGEM 
COM 200ML, FARDO COM 27 UNIDA-
DES.  

FARDO 150   150  

750 

 

27 

BISCOITO A BASE DE MAISENA – 
APRESENTAÇÃO RETANGULAR – PA-
COTE 350GR, COM 24 UNIDADES.  

CAIXA 300   300  

1500 

 

28 

BISCOITO INTEGRAL SABORES DIVER-
SOS - PACOTE 141 GRAMAS. BISCOITO 
INTEGRAL SABORES DIVERSOS PRO-
DUZIDO COM FARINHA DE TRIGO EN-
RIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓ-
LICO, AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL DE GI-
RASSOL, FARINHA DE TRIGO INTE-
GRAL, AVEIA, LEITE INTEGRAL EM PÓ, 
FARELO DE TRIGO, AÇÚCAR INVER-
TIDO, SAL, FERMENTOS QUIMICOS; 
BIRCABONATO DE AMONIO, BIRCA-
BONATO DE SODIO E PIROFOSFATO 

UND 150   150  

750 
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ÁCIDO DE SÓDIO, EMULSIFICANTE LE-
CITINA DE SOJA, AROMATIZANTE, ME-
LHORADOR DE FARINHA METABISSUL-
FITO DE SÓDIO E ANTIOXIDANTE. EM-
BALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, PA-
DRONIZADA, E ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO PADRÃO, CON-
TENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIEN-
TES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRI-
CAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, 
PACOTE 141 GRAMAS.  

29 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL - 360 
GRAMAS PRODUZIDO COM FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, OLEO VEGETAL, AÇÚ-
CAR INVERTIDO, FARELO DE TRIGO, 
AÇÚCAR, GERGILIM, SAL, EXTRATO DE 
MALTE, SORO DE LEITE, FERMENTOS 
QUÍMICOS – BIRCABONATO DE AMO-
NIO E BIRCABONATO DE SÓDIO – ME-
LHORADOR DE FARINHA METABISSUL-
FITO DE SODIO E AROMATIZANTES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, PA-
DRONIZADA, E ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO PADRÃO, CON-
TENDO DADOS DO PRODUTO DEVERÁ 
CONTER: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCI-
MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO, CAIXA COM 
20 PACOTES DE 360 GRAMAS. 

CAIXA 10   10  

50 

 

30 

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER. 
PRODUZIDO COM FARINHA DE TIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, CROCANTE, LIVRE DE 
GORDURAS TRANS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, PADRONIZADA E 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO PADRÃO, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 

CAIXA 250   250  

1250 
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DE ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA 
COM 24 PACOTES DE 350 GRAMS. 
SELO DA M. DIAS BRANCO. 

31 

BISCOITO TIPO MARIA/MAIZENA. 
CAIXA COM 24 PACOTES DE 350 
GRAMAS. SELO DA M. DIAS 
BRANCO. PRODUZIDO COM FARINHA 
DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, LIVRE DE 
GORDURAS TRANS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, DE COR OPACA, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA, INGREDIENTE, INFORMA-
ÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMA-
TURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VEN-
CIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA COM 
24 PACOTES DE 350 GRAMAS. SELO 
DA M. DIAS.  

CAIXA 200   200  

1000 

 

32 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR 
COCO. 
EMBALAGEM 330 GRS. CAIXA COM 15 
UNIDADES. PRODUZIDA COM FARI-
NHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, 
LIVRE DE GORDURAS TRNAS. EMBAL-
GAME PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPA-
RENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. CAIXA 
COM 15 PACOTES DE 330 GRAMAS.  

CAIXA 250   250  

1250 

 

33 
BOLACHA CHAMPANHE COM AÇÚCAR 
CRISTAL, EMBALAGEM COM 150GR.  

PACOTE 50   50  
250 

 

34 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO CASTA-
NHO ESCURO. CONTER NA EMBALA-
GEM DADOS DO PRODUTO: IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIEN-
TES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRI-
CAÇÃO E VENCIMENTO. SELO DA ABIC 
COM TOLERANCIA DE 1% DE IMPURE-
ZAS COMO CASCAS PAUS ETC, COM 
AUSENCIA DE LARVAS ,PARASITOS E 
SUBSTANCIA ESTRANHAS ,UMIDADE 
MAXIMA DE 6% P/P E RESIDUO 

PACOTE 5000   5000  

25000 
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MINERAL FIXO MAXIMO 5 P/P CA-
FEINA MINIMA DE 0,7% P/P. VALI-
DADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM 250 GRA-
MAS. – NÃO SERÃO ACEITOS PRODU-
TOS QUE NÃO ATENDAM TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.  

35 

CALDO DE GALINHA 57GR CAIXA COM 
10 
TABLETES.  

CAIXA 300   300  

1500 

 

36 

CANJICA BRANCA DESPELICULADA, 
TIPO 1. APÓS COZIMENTO DEVERÁ 
MANTER-SE MACIA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMA-
ÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMA-
TURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VEN-
CIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 6(SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE EN-
TREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
500 GRAMAS 

PACOTE 1500   1500  

7500 

 

37 CHICLETE CAIXA COM 400GR. CAIXA 80   80  400  

38 

BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE, 
EMBALAGEM 825 GRS - ÁGUA, AÇÚ-
CAR, CASQUINHA DE BISCOITO 
(ÁGUA, FARINHA DE TRIGO ENRIQUE-
CIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, OLEÍNA DE PALMA, SAL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
CORANTE CARAMELO I), GORDURA 
VEGETAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, 
CASTANHA-DE-CAJU, ÓLEO VEGETAL 
DE PALMA, XAROPE DE GLICOSE, LAC-
TOSE, CACAU EM PÓ, LIQUOR DE CA-
CAU, FARINHA DE TRIGO ENRIQUE-
CIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
SORO DE LEITE, CARAMELO, EXTRATO 
DE MALTE, DOCE DE LEITE, ÓLEO VE-
GETAL DE MILHO, AMIDO, LEITE EM 
PÓ INTEGRAL, MANTEIGA DE CACAU, 
FLOCOS DE ARROZ, SAL, EMULSIFI-
CANTES MONO E DIGLICERÍDEOS 
ÁCIDO GRAXOS, LECITINA DE SOJA E 
RICINOLEATO DE GLICERILA, CORANTE 
CARAMELO I, ESPESSANTES GOMA 
GUAR, GOMA JATAÍ, CARRAGENA E 
GOMA XANTANA, AROMATIZANTES, 
REGULADOR DE ACIDEZ BICARBO-
NATO DE SÓDIO E AGENTE DE FIR-
MEZA FOSFATO DE CÁLCIO. 

PACOTE 250   250  

1250 
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39 

CHOCOLATE FRACIONADO EM BARRA 
EMBALAGEM COM 1 KG. CHOCOLATE 
EM BARRA AO LEITE, NOBRE, IDEAL 
PARA DERRETER E FAZER PRODUTOS 
MOLDADOS. PRODUZIDO A BASE DE 
MASSA DE CACAU E MANTEIGA DE 
CACAU. ACONDICIONADO EM EMBA-
LAGEM PLÁSTICA, INTEGRA, ATÓXICA, 
RESISTENTE, VEDADA HERMETICA-
MENTE. EMBALAGEM CONTENDO EX-
TERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMA-
ÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM DE 1 KG. 

UND 50   50  

250 

 

40 

CHOCOLATE FRACIONADO EM BARRA 
EMBALAGEM COM 1 KG. CHOCOLATE 
EM BARRA BRANCO, NOBRE, IDEAL 
PARA DERRETER E FAZER PRODUTOS 
MOLDADOS. PRODUZIDO A BASE DE 
AÇÚCAR, MANTEIGA DE CACAU, LEITE 
EM PÓ DESNATADO E INTEGRAL, GOR-
DURA VEGETAL. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, INTEGRA, 
ATÓXICA, RESISTENTE, VEDADA HER-
METICAMENTE. EMBALAGEM CON-
TENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚ-
MERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
DE 1 KG.  

UND 50   50  

250 

 

41 
CHOCOLATE GRANULADO PACOTE 
150 GM.  

PACOTE 150   150  
750 

 

42 

COCO EM FLOCOS ÚMIDO, 
PARCIALMENTEDESENGORDURADO, 
ISENTO DE SUJIDADES E 
RANÇO.EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE 
COM 100 GRAMAS. 

PACOTE 1200   1200  

6000 

 

43 COCO RALADO. ÚMIDO E ADOÇADO, PACOTE 1200   1200  6000  
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PARCIALMENTEDESENGORDURADO, 
ISENTO DE SUJIDADES E RANÇO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE 
COM 100 GRAMAS. 

44 
COENTRO MOÍDO ACONDICIONADO 
EM PACOTES DE 50G. 

PACOTE 300   300  
1500 

 

45 

COLORÍFICIO DE URUCUM. BAIXO 
TEOR DE FUBÁ, ISENTO DE SUJIDADES 
E MOFOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIO-
LADA, CONTENDO DADOS DO PRO-
DUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCI-
MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTEGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
200 GRAMAS. 

PACOTE 1000   1000  

5000 

 

46 

CREME DE LEITE 200G. CREME DE 
LEITE, UHT, TEOR DE GORDURA 20% A 
25%, ISENTO DE GLÚTEN, 200G. A EM-
BALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VA-
LIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, 
NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO. 

UND 450   450  

2250 

 

47 

CREME. CAIXA COM 480 GRAMAS 
COM 48 UNIDADES, TIPO NUCITA OU 
SIMILAR.  

CAIXA 80   80  

400 

 

48 

DOCE TIPO WAFER RECHEADO CO-
BERTO COM CHOCOLATE COM 20 
UNIDADE. 126G.  

CAIXA 100   100  

500 

 

49 
ERVA DOCE FUNCHO PESO LI. 30G, 
NÃO CONTER GLÚTEN. 

PACOTE 50   50  
250 

 

50 
ERVILHA EM LATA PESO LIQUIDO 
170GR. 

LA 100   100  
500 

 

51 

FARINHA DE MANDIOCA FINA, 
BRANCA, TORRADA, TIPO 01, EMBA-
LADA EM PACOTES PLÁSTICOS TRANS-
PARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, QUE GARANTAM A IN-
TEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MO-
MENTO DO CONSUMO. PACOTE COM 
1KG.   

PACOTE 100   100  

500 
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52 FARINHA DE MILHO, 500 GR.  UND 180   180  900  

53 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. 
PÓ UNIFORME, SEM FORMAÇÃO DE 
GRUMOS, COLORAÇÃO BRANCA. 
ISENTA DE SUJIDADES E MOFOS. FOR-
TIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓ-
LICO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIO-
LADA, CONTENDO DADOS DO PRO-
DUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCI-
MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
1 KG. 

PACOTE 600   600  

3000 

 

54 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. 
PÓ UNIFORME, SEM FORMAÇÃO DE 
GRUMOS, COLORAÇÃO BRANCA. 
ISENTA DE SUJIDADES E MOFOS. FOR-
TIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓ-
LICO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALGEM PLÁSTICA, ATÓ-
XICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, IN-
GREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRI-
CIONAIS, LOTE, GRAMTURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VA-
LIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM 1KG. 

PACOTE 300   300  

1500 

 

55 

FEIJÃO CARIOCA/CARIOQUINHA, TIPO 
1, SAFRA NOVA. PACOTE COM 5 KG, 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, INSENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, 
DE MATERIAL TERROSOS E SUJIDA-
DES. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓ-
XICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO:  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, IN-
GREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRI-
CIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VA-
LIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

PACOTE 350   350  

1750 

 

56 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, SAFRA NOVA. 
PACOTE COM 1 KG, GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, INSENTO DE OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, DE MATERIAL 

PACOTE 130   130  

650 
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TERROSOS E SUJIDADES. EMBALA-
GEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPA-
RENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 

57 

FERMENTO BIOLÓGICO EM PÓ IN-
SENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 500 
GR, ATÓXICO. EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DATA DE VALIDADE, IDENTI-
CAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO.  

UND 80   80  

400 

 

58 
FERMENTO EM PÓ QUIMICO EMBA-
LAGEM CONTENDO 100 GR. 

UND 80   80  
400 

 

59 

FUBÁ DE MILHO, PACOTE COM 
500GR. ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, RICO EM FIBRAS E VI-
TAMINA B6, VITAMINA E, E FONTE DE 
VITAMINA B1.  

PACOTE 200   200  

1000 

 

60 

GELATINA EM PÓ, DIVERSOS SABO-
RES, EMBALAGEM 35G, COM IDENTI-
FICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DA 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.  

UND 5000   5000  

25000 

 

61 GOIABADA EMBALAGEM DE 500G.  UND 80   80  400  

62 

LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS. 
LEITE CONDENSADO. INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL, AÇUCAR E LACTOSE. 
NÃO CONTER GLÚTEN. A EMBALA-
GEM DEVE CONTER: DATA DE VALI-
DADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, 
NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO, EMBALAGEM 395 
GRAMAS. 

UND 950   950  

4750 

 

63 

LEITE DE COCO. INTEGRAL, LEITE 
COCO/BENZOATO SÓDIO/CARBOXI-
METILCELULOSE 200ML.  

UND 300   300  

1500 

 

64 

LEITE EM PÓ INSTANTANEO – COM-
POSTO LÁCTEO NINHO FORTI+, COM 
FIBRA, FERRO E ZINCO, VITAMINAS 
A,C,D,E, COM CÁLCIO. EMBALAGEM 
COM 380G.  

UND 100   100  

500 

 

65 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO. ISENTO DE SUJIDADES, 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS AO PRODUTO. 
EMBALAGEM ALUMINIZADA, 

PACOTE 3750   3750  

18750 
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ATÓXICA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCE-
DÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMA-
ÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMA-
TURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VEN-
CIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
400 GRAMAS. 

66 

LEITE INTEGRAL ZERO LACTOSE UHT, 
TIPO A, SEM GLÚTEN. CAIXA COM 1 LI-
TRO.  

UND 60   60  

300 

 

67 
MACARRÃO COM OVOS, PAI-NOSSO 
PACOTE DE 500 GRAMAS .  

PACOTE 350   350  
1750 

 

68 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPA-
GUETE. ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO. APÓS COZIMENTO 
MANTER-SE SOLTO COM O SABOR E 
ODOR CARACTERÍSTICO. EMBALA-
GEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPA-
RENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE 
COM 500 GRAMAS. 

PACOTE 1300   1300  

6500 

 

69 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO LETRI-
NHAS. PACOTE COM 500 GRAMAS. 
ENRIQUECIDO COM ÁCIDO FÓLICO E 
FERRO. APÓS COZIMENTO MANTER-
SE SOLTO COM O SABOR E ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMA-
ÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMA-
TURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VEN-
CIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
500 GRAMAS. 

PACOTE 500   500  

2500 

 

70 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO 
PARAFUSO. ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. APÓS 
COZIMENTO MANTER-SE SOLTO COM 
O SABOR E ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 

PACOTE 900   900  

4500 
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DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE 
COM 500 GRAMAS. 

71 

MACARRÃO COM SÊMOLA ENRIQUE-
CIDO COM FERRO E AÇO FÓLICO - 
FORMATO ESPAGUETE 1 KG. 

PACOTE 300   300  

1500 

 

72 

MAIONESE DE 500 GR, ÁGUA, ÓLEO 
VEGETAL, OVO PASTERIZADO, AMIDO 
MODIFICADO, VINAGRE, AÇÚCAR, 
SAL, CLORETO DE POTÁSSIO, SUCO DE 
LIMÃO CONSERVADOR, ÁCIDO SÓR-
BICO, ESTABILIZANTE GOMA XAN-
TANA ACIDULANTE, ÁCIDO FOSFÓ-
RICO, SEQUESTRANTE, EDTA CÁLCIO 
DE DISÓDICO, CORANTE NATURAL, 
PÁPRICA, AROMATIZANTE, ANTIOXI-
DANTES BHA, BHT, ÁCIDO CÍTRICO.  

UND 170   170  

850 

 

73 

MANTEIGA POTE COM 500 GRS. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM SAL, 
ISENTA DE RANÇO E MOFOS.  EMBA-
LAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, NAO VIO-
LADA, CONTENDO DADOS DO PRO-
DUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCI-
MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO.  IGUAL OU 
SUPERIOR A ITAMBE.   

PO 150   150  

750 

 

74 

MARGARINA COM SAL, INGREDIEN-
TES: ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E IN-
TERESTERIFICADOS, ÁGUA, SAL (CLO-
RETO DE SÓDIO), SORO DE LEITE EM 
PÓ, LEITE EM PÓ DESNATADO, VITA-
MINA A, ESTABILIZANTES: MONO E DI-
GLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E 
LECITINA DE SOJA, CONSERVADORES: 
SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO 
DE SÓDIO, ACIDULANTE: ÁCIDO CÍ-
TRICO, ANTIOXIDANTES: TBHQ, BHT, 
EDTA, AROMATIZANTE: AROMA IDÊN-
TICO AO NATURAL, CORANTES: URU-
CUM, CURCÚMA E BETA CAROTENO. 
POTE COM 500 GRAMAS. 

PO 150   150  

750 

 

75 

MARGARINA CREME VEGETAL. POTE 
COM 500 GRAMAS. COM SAL. ISENTA 
DE RANÇO E MOFOS. EMBALAGEM 

PO 150   150  

750 
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PLÁSTICA MARGARINA VEGETAL CRE-
MOSA, COM SAL. ISENTA DE RANÇO E 
MOFOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓ-
XICA, NAO VIOLADA, CONTENDO DA-
DOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. POTE 
COM 500 GRAMAS. 

76 
MASSA PARA LASANHA PRÉ-COZIDA. 
PACOTE COM 500GR.  

UND 300   300  
1500 

 

77 
MASSA PARA PASTEL FOLHAS MÉDIAS, 
EMBALAGEM COM 500GR.  

UND 300   300  
1500 

 

78 
MASSA PARA PASTEL, ROLO COM 1 
KG. 

UND 200   200  
1000 

 

79 

MILHO PARA CANJICA, PACOTE COM 
500GR. TIPO VERMELHA, INSENTO DE 
SUJIDADES, MORFOS E OUTROS TIPOS 
DE GRÃOS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIO-
LADA, CONTENDO DADOS DO PRO-
DUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCI-
MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

PACOTE 1500   1500  

7500 

 

80 

MILHO PARA PIPOCA. PRIMEIRA QUA-
LIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, MO-
FOS E OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMA-
ÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMA-
TURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VEN-
CIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
500 GRAMAS.  

PACOTE 1500   1500  

7500 

 

81 

MILHO VERDE EM CONSERVA, 
IMERSO EM ÁGUA. ACONDICIONADO 
EMLATA DE FOLHA DE FLANDRES, 
NÃO APRESENTANDO FERMENTAÇÃO, 
VAZAMENTOS, FERRUGEM, AMASSA-
DOS E ESTUFAMENTOS, CONTER DA-
DOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 

LA 850   850  

4250 
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GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. LATAS DE 
170 GRAMAS. 

82 
MINGAU SACHE 230G (SABOR SOR-
TIDO).  

PT 500   500  
2500 

 

83 

MISTURA PARA BOLO. TEXTURA FINA 
E HOMOGÊNEA. PRODUZIDA COM FA-
RINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO E DEMAIS IN-
GREDIENTES DE QUALIDADE. DIVER-
SOS SABORES (BAUNILHA, CHOCO-
LATE, COCO, LARANJA, LIMÃO, MI-
LHO, SIMPLES). EMALAGEM PLÁS-
TICA, ATÓXICA, DE COLORAÇÃO 
OPACA, CONTENDO DADOS DO PRO-
DUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCI-
MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
400 GRAMAS. 

PACOTE 2000   2000  

10000 

 

84 

MOLHO DE TOMATE. CONCENTRADO 
DE PURA POLPA, SIMPLES. NÃO APRE-
SENTAR FERMENTAÇÃO, VAZAMEN-
TOS, FERRUGEM, AMASSADOS E ES-
TUFAMENTOS, CONTER DADOS DO 
PRODUTO: INFORMAÇÕES NUTRICIO-
NAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALI-
DADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. SACHÊ COM 340 GRAMAS.  

SH 2000   2000  

10000 

 

85 

ÓLEO DE SOJA, REFINADO, TIPO 1. AS-
PECTO LÍMPIDO COM COR E CONSIS-
TÊNCIA CARACTERÍSTICAS. EMBALA-
GEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPA-
RENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO:  IDENTIFICA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6(SEIS) MESES A CONTAR COM A 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
FRASCO COM 900ML.  

FRASC
O 

1800   1800  

9000 

 

86 

OVO BRANCO, FRESCO, ISENTO DE SU-
JIDADES, RACHADURAS, FUNGOS. TA-
MANHO MÉDIO, PESO MÍNIMO DE 
CADA UNIDADE 50 GRAMAS. 

DUZIA 900   900  

4500 
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ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 
APROPRIADAS PROCEDENTE DE GALI-
NHAS SADIAS. 

87 

PALMITO DE PUPUNHA EM TOLETE 
(INTEIRO) COM CERTIFICADO DE QUA-
LIDADE HACCP. EM CONSERVA: PAL-
MITO, ÁGUA TRATADA, SAL, ÁCIDO CÍ-
TRICO. POTE COM 300GR.  

LA 90   90  

450 

 

88 
PIMENTA DO REINO MOÍDA, ACONDI-
CIONADA EM PACOTES DE 50GR.  

PACOTE 70   70  
350 

 

89 
PIPOCA DOCE FARDO CONTENDO 
C/20 UNID, COM PACOTES DE 40GRS. 

FARDO 150   150  
750 

 

90 
PIRULITO DE FRUTAS, PACOTE COM 50 
UNIDADES DE 600 GRAMAS.  

PACOTE 300   300  
1500 

 

91 

PIRULITO PSICODÉLICO TUTTI FRUTTI. 
REDONDO COM DIFERENTES CORES 
COMBINADAS, COM APROXIMADA-
MENTE 4CM DE DIAMETRO, E CABO 
COM APROXIMADAMENTE 12CM. PA-
COTE DE 600G (APROXIMADAMENTE 
45 PIRULITOS),  

PACOTE 200   200  

1000 

 

92 POLVILHO AZEDO PACOTE DE 1KG. PACOTE 150   150  750  

93 

PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA, EM 
EMBALAGEM DE 400G, TIPO CARNE 
VERMELHA. 

PACOTE 50   50  

250 

 

94 
REFRESCO EM PÓ ADOÇADO 25 GRA-
MAS, FAZ UM LITRO.  

UND 7000   7000  
35000 

 

95 

REFRIGERANTE 200ML – SABOR 
COLA, REFERÊNCIA COCA-COLA. 
FARDO COM 12 UNIDADES.  

FARDO 200   200  

1000 

 

96 

REFRIGERANTE 200ML – SABOR GUA-
RANÁ. REFERÊNCIA ANTÁRTICA.  
FARDO COM 12 UNIDADES. 

FARDO 200   200  

1000 

 

97 
REFRIGERANTE 2L – SABOR COLA SE-
GUNDA QUALIDADE.  

UND 300   300  
1500 

 

98 
REFRIGERANTE 2L – SABOR COLA, RE-
FERÊNCIA COCA-COLA.  

UND 300   300  
1500 

 

99 
REFRIGERANTE 2L – SABOR GUARANÁ 
SEGUNDA QUALIDADE.  

UND 400   400  
2000 

 

100 
REFRIGERANTE 2L – SABOR GUA-
RANÁ. REFERÊNCIA ANTÁRTICA   

UND 300   300  
1500 

 

101 

REFRIGERANTE 2L - TIPO FANTA LA-
RANJA OU SIMILAR. REFERÊNCIA 
FANTA.  

UND 300   300  

1500 

 

102 
REFRIGERANTE 2L - VÁRIOS SABORES 
TIPO ORIGINAL. 

UND 200   200  
1000 

 

103 
REFRIGERANTE 2L - VÁRIOS SABORES 
TIPO SCHIN OU SIMILAR  

UND 300   300  
1500 

 

104 

SAL REFINADO IODADO. PACOTE DE 1 
KG. ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS. 
CERTIFICAÇÃO PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE QUANTO A SUPLEMENTAÇÃO 
DE IODO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 

KILO 150   150  

750 
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ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIO-
LADA, CONTENDO DADOS DO PRO-
DUTO:  IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCI-
MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO.  

105 
SALGADINHO DE MILHO, FARDO COM 
10 PACOTES DE 50GR.  

FARDO 200   200  
1000 

 

106 

SARDINHA EM CONSERVA, EM ÓLEO 
COMESTÍVEL. ACONDICIONADA EM 
LATA DE FOLHA DE 
FLANDRES. NÃO APRESENTAR FER-
MENTAÇÃO, VAZAMENTOS, FERRU-
GEM, AMASSADOS E ESTUFAMENTOS, 
CONTER DADOS DO PRODUTO:  IDEN-
TIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDI-
ENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIO-
NAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALI-
DADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. LATAS DE 125 GRAMAS.  

UND 200   200  

1000 

 

107 

SUCO (PREPARO SÓLIDO PARA RE-
FRESCO ARTIFICIAL - ADOÇADO) 240G 
– SABORES DIVERSOS. 

UND 200   200  

1000 

 

108 

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. SABOR MARA-
CUJÁ. FRASCO DE 500ML SUCO DE 
FRUTA CONCENTRADO, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR. SABOR MARACUJÁ. EM-
BALAGEM PLÁSTICA OU DE VIDRO, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, TAMPA LA-
CRADA, CONTENDO DADOS DO PRO-
DUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCI-
MENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. FRASCO DE 
500 ML. 

FRASC
O 

200   200  

1000 

 

109 

TEMPERO ALHO E SAL 500GR. PREPA-
RADO COM ALHO SEM PARTES ESTRA-
GADAS E BROTOS E SAL.  

UND 500   500  

2500 

 

110 

TEMPERO COMPLETO. PREPARADO 
COM ALHO SEM PARTES ESTRAGADAS 
E BROTOS, SAL, PODENDO CONTER 
OUTROS TEMPEROS COMO 
SALSINHA, CEBOLINHA. ISENTO DE 
PIMENTA. EMBALAGEM PLÁSTICA, 

PACOTE 800   800  

4000 
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ATÓXICA, TAMPA LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, 
DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE COM 500 GRA-
MAS. 

111 

TEMPERO TIPO SAZON 12 X 5GR. SA-
BORES VARIADOS. EMBALAGEM COM 
12 UNDADES.  

PACOTE 100   100  

500 

 

112 

VINAGRE BRANCO ISENTO DE CORAN-
TES ARTIFICIAIS ACIDOS ORGANICOS E 
MINERAIS ESTRANHOS LIVRE DE SUJI-
DADES MATERIAIS TERROSO E DE-
TRITO S DE ANIMAIS E VEGETAIS 26 
GARRAFAS DE 500 ML ACONDICIO-
NADO EM FRASCO PLASTICO COM 
TAMPA INVIOLAVEL HERMETICA-
MENTE FECHADO. 

UND 50   50  

250 

 

113 

LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂ-
NEO. ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS 
E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM ALUMINI-
ZADA, ATÓXICA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMA-
ÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMA-
TURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VEN-
CIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
400 GRAMAS. (25% Referente ao item 
65, cota reservada para MEI, ME e 
EPP) 

PACOTE 1250   1250  

6250 

 

 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 06 (Seis) meses a partir da sua assina-
tura. 

 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 

 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as altera-

ções que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 
será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
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03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo ob-
jeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

 
04 - DO PREÇO 
 

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 
constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 032/2022. 

 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação 

pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 032/2022, 
que integra o presente instrumento de compromisso. 

 
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresenta-

das, no Pregão nº 032/2022 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a 
integram. 

 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

I - Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o constante dos anexos desta, e 
será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

 
II - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de 02 (dois) dias da data da convocação 

por parte do Município. 
 
III - As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no almoxarifado municipal 

localizado na Rua Rio Branco, n° 068, Bairro Taboleiro Alto, São João do Paraíso/MG, poderá, 
também, de acordo com a solicitação de fornecimento, ser entregue em outro local dentro da 
área urbana do município. De qualquer modo, o local de entrega estará descrito na ordem de 
fornecimento. 

 
06 - DO PAGAMENTO 
 

I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na institui-
ção bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 dias, após recebi-
mento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal.  

 
II - A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo II – 

Termo de referência; 
 
III - A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo II – 

Termo de Referência, conforme Nota Fiscal. 
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IV - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 
cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter durante toda a execu-
ção do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
V - Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 
 
VI - O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento 

dos produtos, de modo a constituírem a única e total contraprestação; 
 
VII - O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento dos produtos. 
 
VIII -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apu-
ração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

 
EM = N x VP x I 
onde: 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo paga-
mento; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX / 100) 
30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedi-
dos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior ao seu vencimento. 

 
II - Se os produtos entregues não corresponderem às especificações exigidas, no edital do Pregão 

que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora 
para substituição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

 
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual po-

derá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor 
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unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura 
do responsável. 

 
IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, con-

forme o caso. 
 
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela 

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e 
hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 
VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a uni-

dade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 
VII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo e supressão de 

até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas. 
 
VIII - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 

referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
IX -  Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, apresentando os respectivos comprovan-
tes, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 

 
08 - DAS PENALIDADES 
 

8.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na ata, erros ou atrasos no seu 
cumprimento, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularida-
des, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 
8.1.1 advertência; 
 
8.1.2 multa de: 

 
8.1.2.1 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso no for-

necimento, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
 
8.1.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, no caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, quando for o caso; 

 
8.1.2.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo da Ata de Registro de Preços, nos 

casos de: 
 
8.1.2.3.1 Inobservância do nível de qualidade do objeto; 
8.1.2.3.2 Transferência total ou parcial da Ata de Registro de Preços a 
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terceiros; 
 

8.1.2.3.3 Subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia auto-
rização formal do Município; 

 
8.1.2.3.4 Descumprimento de cláusula da Ata de Registro de Preços. 

 
8.1.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a pro-

posta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pe-
nalidade. 

 
8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação. 

 
8.2 O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São 

João do Paraíso / MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação 
ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o 
caso. 

 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 

I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, é ve-
dado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 1(um) ano, 
contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do Pregão nº 08/2021, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados 
os casos de revisão de registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de preços. 

 
II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 
disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 

8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 

Pela Administração, quando: 
 

A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
 

B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; 
 

D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Admi-

nistração; 
 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, jun-
tando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 
Preços; 
 
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunica-
ção será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Municí-
pio, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 

Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando compro-
vada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 
8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
 

A - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser for-
mulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
II –  Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços pelos motivos constantes nas letras 

“A” a “D” do item I, é facultado à administração: 
 

A -  Convocar o segundo colocado e seguintes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
valor de seus respectivos lances finais, desde que os mesmos estejam na média orçada 
pela administração. 
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12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
 

I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela Secretaria requisitante. 

 
13-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 032/2022 e as propostas das empresas classificadas 
no certame supra-numerado. 

 
13.2 Fica eleito o foro da Comarca de São João do Paraíso / MG para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 
 

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 10.520/02 e de-
mais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
São João do Paraíso/MG, __ de _______ de 2022. 

 
 

 
Selma Maria Morais dos Santos 

Prefeita Municipal 
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ANEXO V AO PROCESSO Nº 117/2022 
 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 032/2022 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 
 
 
 
 

____________________________________________,CNPJ_____________________________ , se-
diada ________________________________________________ , por intermédio de seu representante le-
gal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº  032/2022, DECLARA expressamente que : 
 
 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
 
 
_______________________ , ______ de ___________ de _____. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, PELO INTERESSADO OU SEU RE-
PRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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ANEXO VI AO PROCESSO Nº 117/2022 
 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 032/2022 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 
 
 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF 
nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
............................................ 
(data) 
 
 

............................................................ 
(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
 
 


